
15t02t2023

PODER JUDICIARIO
TRTBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SANTA CATARTNA

Comarca de Taió

cERTtoÃo
rnrÊructl, coNcoRDATA E REcuprRaçÃo JUDlctAr.

r,t ,\O N":137034

A vr',la dos registÍos cÍveis constanles nos sistemas de infonnáticê do pode. .ludrciâr,o co 
=:trJ -: ,i. a ri ,;r

, ::. i-'omarca de Ta;ó, com distribuiÇâo anterioÍ à data de j4l1?_:2023 veriiicoll-sc \Ai)À Ca.,;.,tr. t t, ..

.' rf ;tariVA DE PEQUENOS PÂODJTORES DE TAIO - COOPERTÂ:a. : .,:,. r, j
.,.,... " .í80i.r00r-32. ,,.,"..,,....;,.-... .

1,T!]-ERVAÇÔES:

: | 1',r'1 (rrrllssáo desta certidáo, foram considerados os normativos clo Concelho NÊctorrat --lê.lrisi,aiê.

i'.lc. i,rformados são de responsabilidade do soli(:itante e de\,..rn <c, ccií.ri,_,rs ír.-i:r ..1 .:i) ..,,'

' . r ..:' l:!:r. iade deste documento poderá serconÍirmada no endereço e lcr.ôírlaô hltp /;wn^+/ iis. rlj .- i:'i rníerência dê Certidão;

i , , â () ,mnrca da Capital. a pesqlrisa abrange os feitos en] andamenio dc Foro Cc..ral :r_Jit;r.d I L r,- Àl -, 1' 'lôncá:.io - Distrilal do Contincnte

,, .(, tr expedida em coitsonencta lom a Lei n. 11.101/20C5 coi]l n,rclusáo rii,s clâs.:j: e,i:r.r u. .:,-,:,,r Éxtraludicial e 20331 - HomoÍogação de RecuperaÇão Extr3judrcral.

. t : ,' Lt') Â oresente cêrtidão é válidâ desde que apÍesenlada juntan]er,le ccl]l il rÊ.....c1r..,:, í,:, i ,- 
, 

.., I .,1 r no sirtema êproc, disponível ãtravés do endereÇo htlos:i/ceÍtcpr)Ç tg i s:1,. .

.,rl :rco firralmente que estâ certrdão é isenla de cusias

I!,r. .eítidáo Íoi erllitidâ pela illrcrnd e sua validade é de 60 diâs.

Taió, quan+,feira 15 ile iever:;r. -t

au 3135295

à,

.\



I'oT,ÍF l!:olcliil\'
I llllluNAL I)t lU\ I rc/,

il. -iirtli ii:;. ! ,

i:ÊnTiôÁo FALêNCIA, coNCoRDATA E RECUpEHAçãO JUD|C|AL Nc: 1993t.ií

.tr '1/is:a dos regislros constantes no sistema eproc do primeiro Grau de Jurisjr". i, r.._,. -
LJc Sanla Catarina, utilizando como parâmelro os dados irrÍormados pêlo(a) reouertrnit,. NÂl,.A
'h;tr;buido em relação a:

NoME: GOOPERATIVA DE PEQUENOS PRoDUTORES DE TA|O - CoopERrAto
il...z ío CNPJ: 19.931 .480

.,i :r ::r)r iiCáo tem validadê de 60 (sêssenta) dias a contar dâ data da emissão.

. i.i icriroao abrange todo o primeiro grau de iurisdiÇâo do poder Judiciário Catarinen;e.
. r,r':dào {) {pedida em consonância com a Lei ne 1.l.10i/2005. co:n é. iri.-lü1. r_ ... , ,ü.

- .. ar',niciais. i28 - Recuperação Extraiudicial e 20331 - Homologação de Flecupcracão Exirari, j,i.,.-tt

i: :'ora:n ccnsiderados os normativos do CNJi
' l' (l1dôs inÍormados sào de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos fielo ,i.ir!.:r.;.
' ',: (,es1tr atáriO;

, srr cer licilo abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Flecr..rr:ats:

'ii. Â i)rêselltê certidão é válida desdê que aprêsentadâ iunlamente com a respectiv.: ccr.;,iro ,.t.:

': (i:.slrados no sistêma de automação da lusllça - SAJS, disponível atravé,; ni,r .:, i:ir,:.
,. ij r.i-j.u_§.rlr&carilE!ÍCa.dasEg.dg

ü

,: . ir)derá ser coníirmada no endereço

\



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

COOPERATIVA DE PÊQUÉNOS PRODUTORES DE TAIO . COOPERTAIO
19.93r.480/0001-32

'r "' )l'lândo o direito da Fazendâ Estaduâl de inscrevêÍ e cobÍar as dÍvidas que vieÍêm a sêr apuradas: é certilicado
' ' ' rra'r constam, nâ presente data, pêndências em nome do contribuinte âcima identificado, relativâs ao5 tributírs.

. :.1.r rtivi ê demais débitos administrâdos pela SecretaÍie de Estado da Fezenda.

tei n! 3938/66, Arr. 154
2x)1'DO46056200
22102/2023 Llt13:16

2f/o4l2OZ1

.,1:-,'nlicidada dêsta (ertidão devêÍá ser conflrmãdâ nâ págiua de SecÍetãria de Estâdo da Fâtehda nâ tnteínet, no r.nd,.r^(o.. ,/.! e {r,f.1c.Zov.br

ü,

Este documento Íoi assinado d;Éiràtmc|r,.
l:nprêsso em. 28,/0.t,rt02l tô N,) 0,



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIO

SECRETARIA DA FAZENDA

,II CONTRIBUINTE ]

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N'297212023

t rzi.o: 537160 - COOPERATIVA DE PEQ PRODUTORES DE TAIO-COOPERTAIO
19.931.480/0001A2
liLra ÊXPEDICIONARIO RAFAEL BUSARELLO. 530

PADRE EDUARDO Cidadê: Taió - SC
r';:;.':rln SALA 2

i: IIENTE l

)

' ,i ,/ALIDADE l

i\/,'.ÇoEs I

: ri paÍa os devidos fins, que em conÍormidade com as informaçôes prestadas pelos órgáos competenrls Lt.j5l.-
, , iar; ô contflbuinte acima identiÍicado, NÃO CONSTAM DÉBITOS referenles a Tributos Municipais, rmcbriranc: (.r

,. , .- ,lrscfltos ou nâo em Dívida Atúa, até a prêsênte data
,,...r do que etl, , passei e drgitei a pÍesente certidáo, que náo apresentando rasuras, emendas ou entrelinll.,j . iii i,,-,

,i :,-irdâ vrsadâ e assinãda
.i drefo da Fazenda Municipâl cobraí dividas posteriormente constatadas mesx.]o as .:+e-.r,; , -

',r',os nesta Certidáo. Ressalva-se também o direrto da Fazenda I ünicipal em exrg:r everr.u?,s 3a;i3: i-- i:
. \ .,-, i.rrna do CÍM n'033/98 artigo 95 e demais regulamentaÇões pertinentes
-^i'r ir.rrtrí,{âo é válida aDenas para o contribuintê acima idêntificado, sem rasu.as Cópias des'ia somsrtte l.:.,i._, \ : :t;.i ,

: rr,Lr.l a origlnal
.r {i? presente certidão está condicionada a veriÍicaçáo de sua autenticrdade no sile https://taic atei.l., n.r:

[:rr]rlrdo via Portal

l, ;rr! WGT21 1 202-000-YH BR PJIVMGDTROZ-0

Telêfonê: (47) 3562-8300 / Fax: (47) 3562.3300

À
\,

Avenida Luiz Bertoli, 44 - CentÍo - CEP: 89.í 90{00 - C NpJ: 92.7S5.488/0OOí -Oz



Cix)n.r3livn d. PdqLr,j os PÍodulorls dr'l-,,i,i ('(i(,ll R'I:\l()
( \l'.1 l9.qll 480/()ry,1--ll lil 157.r01.0-i?

PRO(]ESSO A D[I INISTRATIVO N" O6i7O23

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OI/2023

(.H.,\MADA PTIBLIC'.{

Drcr-ARAÇÃO DE pRODtjÇÃO pRÓpRtA r)E At.tItriNTos

I Lr ) It'rquel Silva Matos Rahn, Nacionalidade Brasileira, portadora do R( i n" t147 ,r.?

iri:.-iil r no CPF sob n" 017.430.4(il-70. residente na Rua Victot Konder. llJ-jl. Barilt,
\.'iclor Konder, CEP: 8S.190-000 na cidade de Taió, Estado de Santa Catanrll.
r cPr.s{'ntante Legal da Cooperativa de Pequenos Produtores de Taió - COOPI:RTAIO.
i,!\,,()a Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 19.93 I 480/0001-_lf , corrr
(il\ ir:, Rua Exp. Rafael Busarello. N"530. Sala 02, Pe l-]duardrt CEP 8c) lq1)-riii,r i i

( iJ;rrlt de Taió, Estado de Santa Catarina. e CAF/DAP jurídica n.

'i( l l:t)2f 02 000001l27CAÍ, declaro. para fins de participação no Progranra Naciorral
,i,' Ali irentação Escolar - PNAE. que os gêneros alimenlícios relacionados no pr.Lr;çg1,

rje rcntla são oriundos de produção dos associados/cooperados que possuem CAF/DAp
l, ;ir'r., compõer1t esta cooperativa/associação.

TaióiSC. l3 de março de 2023

++,

?"u
Raquel Silva Matos Rahn

CPF: 0l7 430 461-70

Presidente COOPERTAIO

1:\,y,1@11t*fu)^ 64;^
cPr 017.4$.461_70

,\
\,

, ""r.,.,,,?'JlTjo(;Jl#ii*$i,.. r" r,,u
COOPERTAÚ

Ru trp..Ralact g.xsarelh, 
no 530.pê Eú,.íío. ;eio/Sc CEp.89190-(m. Fcne 1a7)3562.2794

r k ;.,r0r{pJ, ag WÍ_{90/001r32 E: 2tÍú1.67



Cot!)cr3ti!a J! [r,.j(tu(nos ProduloÍ"\ d.'fni!. ((X)PI:l(IJUO
L).PJ l9 9rl.4,l0l(1001-12 IIr 257 303.057

,tl

T}ECI,,ARAÇAO DE LIMITE TNDIVIDTIAL DE VENDA

A Cooperativa de Pequenos Produtores de Taió - Coopertaio. pessoa jurídrca de

rlirc:to rrrivado, inscrita no CNPJ sob o no 19.911.480/0001-32. CAF/DAP jurrcii:r' ;

S( 112022 02.000001 l27CAF, com sede na Rua Expedicionário Ralael Busarello. No

ilo S,rlâ 02, Padre Eduardo, CF.P: 89190-000, na Cidade de Taió, Eslado de Sa:rr::

( atirrirrir, neste ato representado por sua repÍesentante legal, Sra. Raquel Silva \4aros

llaf rn. nacionalidade. Brasileira portadora do Registro Geral no 144 r-167 SSl, l\l\
irrscrita no CPF sob n" 0I7.430.461-70, residente na Rua Victor Konder, erm ânexo ir

clsa n l83l, Victor Konder, CEP 89190-000, na Cidade de Taió, Esrado dc Sanra

( alrrrirra. nos tennos do Estatuto Social, DECLARA que se resportsrhilizará rcl.
, r,11r(rlc do linrite individual de venda de gêneros alimenticios dos Agricultores e

[.jrn1,rgi,16",1orar de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta tlntida<lc.

r(: \ rl',r de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF/DAPIANO Clvl[-/ENTID,^t)t.:

i .\lr('r, ITORA referente à sua produção, considerando os dispositivos r1o I e , ,.'

I I q-17/1009, Resolução CD/FNDE n'2612013 e Resolução n'21, de ló de novernbrrr

(ie :l0l i que regem o Prograrna Nacional de Alimentação Escolar PNAE e dcrna,,

d()crn1lelttos normativos, no que couber.

Taió/SC, I3 de rnarço de 2u3.i

à,

Raquel Silva Matos Rahn

cPI 0r7 430.46t-70

Presidente COOPERTAIí)

@,q"1 @tn %,"a @ol,
' cPF 017.430.t161_70

Oiretor (a) Presidente

Coopeíativa dr Prquenos Prodúores dc Íaió

COOPERIAIO

Rue Erp. Raíael BssaÍello, no 530. '1
Pe. Êrlurrdo. Íap/SC CEP 89190'000

Íone: (47) 356?'2794

CNPJ: 19.931.180/0ü)1'32 lE: 257.303.057
i,, 1., \., ilní l. .. pc(li.rnràriô Rafa<l Bus.rcll.. N" 5:10 S:th ()2. PLiJre adr.:ü.1..'itt.j i,jiJ. r)r: In r(

ri. , ..r. . /) ri(,2-179"1
. r , , tr,,,,l ,,,rrl

'l tohallit,tdo .,) , rúnj,r .»issr,. «liraa,!,, ,it;atrnt,t,:t

T S )stl &*



\++i,

I)ECLARAÇÃO D[, CONTROLE SANITÁRTO E QT]ALIDADT] DOS

AT,IMENTOS

A Cooperativa de Pequenos Produtores de Taió - COOPERTAIO, pessoa

ir,ri,Ic;r de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 19.93 1.480/0001-12, com se(lc r:l

Rua Expedicionário Rafael Busarello, No 530, Sala 02, Padre Eduardo. CEP. 80lq0.

tr'tt) r,r Cidade de Taió, Estado de Santa Catarina, nestc a1o represeutado por si,r.

rcprescrlanle legal, sra. Raquel silva Matos Rahn, nacionalidade, Brasileira portrrdora

tlrr ll.eurstro Geral n' 1447467 SSP MS inscrita no CPF sob n. 0l 7.4-10.461-70. rcsidrrntr,

:r.r liLr,r Victor Konder, em anexo a casa no 1831, Victor Konder, CEP 8r)!!)()-0Ír(). .J

( iil;idc de Taió, Estado de Santa Catarina. DECLARA sobre o cunlpriment() {l:r\

le::irlacões vigentes ao que se refere ao transporte, local de nranipulaçãn r..

rfmaTurlalnento dos gêneros alimentícios que serão fornecidos, que os lrtcsnxls

r,r'.: irr ''r1r à legislação vigente e que preconiza o Edital quc rege essa charlrlrl.r I't,hire ri.

tnr cspr-'cial ao que se refere ao controle sanitário e qualidade dos alimentos.

Taió, l3 de março de lt.r2-.i

ü,

S ho.lm
Raquel Silva Matos Rahn

CPF: 01 7.430 461 -70

Presidente COOPERT AIO
@o*ldt* %to'@o'í'

' cPçot7.l3o.l6t'lo \
Diretor (alPresidente

coooerativr dc Pe{uános Pmdúores de Taió

COOPERTAIO

Rúe Em. Raíâel BusaÍello' no 530

pe. Édurrdo. talilsc cEP' 89190-000

Fone: (47) 3562'2794

CNPJ: 1S.93L1gt/0001-32 lE: 257'iI)3'057

'url li\t)(di!1on.iri,) l(nírcl BI\!ícll.r- \,'SJ0. Sâ1.r 02. Pidre Ed,rrr.tr (,tji)it) t1X]-il0o. trit,s(
l?l l5i,:-27r{

^ 
r 

'ri 
r!t,1U Lrúrll]l

Tmholhondo Lrn :oott,rqnisw. .-uhit nndo ,tt.xtuh&l

u" 0"u



(ooperati\r dc l.qucnos PÍo.Iú,)rs.js laj,, C(X)l,l:R]..!o
CNPJ: I9.9:11.480'0íi01.12 l!.: 25r.-10-1.057

{l+

PROCESSO ADMII{ISTRATIVO N" 0612023

DISPE\SA DE Lr(',tTAÇÃO N',0t/2023

CHAMADA PÚBLÍ(]A

r)}lcI.ARAÇÃO DE ALIMENTO TSENTO/DISPENSADO DA OBRTGA-|'ORtIr].\r)tl

Df REGISTRO SANI IÁRIO

A Cooperativa de Pequenos Produtores de Taió - COOPERTAIO. inscrita s()lr , , í.\,P I

\" lc)931.480/0001-32, sediada na Rua Expedicionário Rafael Busarello. No 510. sltr ()l

['adre l:duardo, CEP 89. 190-000, na cidade de Taió/SC.

Declara, que na qualidade de proponante de procedimento licitatório sob a urrrdalidille

l)lSPliNSA DE LICITAÇÃO - CEAMADA pUBLICA. insraurada pelo Mrrrricipi,, itc

\,rrolândia. que o item constante no seu Projeto de Venda. sendo. morirnqo irr rir:ir;r.: ..: r

,:i;:t,crllos isentoídispensados da obrigatoriedade de registro sanitário. conl'crrr-,rcr arli!.:,r ! ' rl:

l{ustrlução ANVISA n'2312000, e pela resolução RDC n"2zl0l2018, anexo L

Declara lambem que os produtos são obtidos, processados e ernbalados ((iuando lr.r ,,

( as(,), arnlazenados, transportados e conservados enr condiçõcs qu(' uã. r)ri ../ .:

desenvolvam e ou agreguem substâncias fisicas, quimicas ou biol<igicas que c()lr1lirrsui ciri

risoo n 52[ds do consumidor, ou seja, com os devidos cuidados higiênicos-sanitários

i'oi ser verdade, firmamos o presenle

Taió/SC, l-3 de nrarço oe .

-f-*s-roolto P"À^
t/

Raquel Silva Matos Rahn

CPI-.: 017.43(t J6 l-7tr

Presidente COOPERlAI0
ófi,,"edt*!%tot@"'L'- - ' cptotT'l3o.l6t-70

Diraor (a)President

coooeíaliYa da Paquenos 
pÍodúores dc lao

COOP€RIAIO

Ru. ErD. ReÍael BusâÍello' no 530'

p.. rúfu, rxrsc cEP'8Í)190'ooo

tone:147) 3562'2794

CNPJ: 19.93i4s0/0ôU'32 lE: 257'301057

. i.r,.r,,riii oliriill lnr§1rrll,). \.':.(i. SiLr 02 pr r. [útti1rlo
I .!t.ll!!.t-gL],!! l..!1t!t!

l, n n., rr-r.tt(,?,27()4



Coo|rratrva dc Pcqucnos l)rr ulorcs de idr(i C( X )PllitJAl()
cNPJ 19.91 L4lt0/0(í) 1-.r2 IL 2i7..r0.r.C57

ít+

PROCESSO ADMINISTRATI!'O N' 06/2023

DTSPENSA DE LTC|TAÇÃO N" ol/2023

CHAMADA PIJBLI(-;\

.\ ( ooparnliva de Pequenos Produtores de Taió - COOPf,RTAIó. inscrita no CNpj srrir

rt " 19.931.480/0001-32, com sede na Ruâ Exp. Rafael Busarello, no 530. Saln 02. Bairro

I)adrc Edulrdo por intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) Rntluel silrir
irt:rtos Rahn, portador(a) da Carteira de Identidade RG n." 1447467, e inscriit, ir,; i .:,r .,,i ,,

ír I 7..r30..t61 -70, DECLARA:

a) Para tins do disposto no Inciso V do Artigo 27 daLa Federal n.o 8.ô66/199J rrrir ni,r
ernprega menor de dezOito anos em trabalho noturno, perigoso ou rnsalLr[rr.c ,.: àrr

Crnprega menOr de dezesSeis anOS. ResSalva: emprega menor, a panir dr' ('luill{)r,i('

ànos, na condição de aprendiz ( );
( )hsr:n'ação: em caso afirmaliw, assinalar a ressah'a acino.

b) Que não foi declarada inidônea, suspensa, nem impedida para licilai (r{i c(,,.iii.ir,, .r ,

a Adnrinislração Pública de qualquer natureza e esl'era go!erniimentàl;
c) Que o alo constitutivo e vigente;

d) Que não e impedido de transacionar coor a Administração Pública. indeprendcnrr <L,

§ua natureza e esfera governanental;
E) (lue conhece e aceita trrdas as condições do edital de Chanrada Pública e arte;ro.

,cndo para fins que se fizer de direito e por possuir poderes legais pxra raiili)

§,

Iaioi SC. l3 d rço dc 2íll3

S
Raquel Silva Matos Rahn

CPF: 017 430 46 !-70

Presidente COOPER l-AIt)

-.-,. iirrr I r.|er}croniirio l(alàcl l]Lrsrcllo. N'5.lt). Sala ()2. IhJÍc I:dú,rdo - Cl-.p Srl I
,rr( , I") 15(,2-27r4

I r.i,!lr.tiu!,!I !:QIr.l

Ttabolhando com comptomitsc, cr: tt i.an ttr,j u«li I *le!

rgpoe@,t*%r.fu,,
DiÍetoÍ (alPÍesident

cooeuatiú Oc eeluenos PÍodúoíes de târ0

""TiÍ'":i:11&^*'Ji[,[,H*
.,,,,,.fi l'ÁlffiT:ÍlÊ1,' o'' *1

DECLARACÕES OBRIGATÓRIAS

I-oCo, t



J ;IADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIO
r;ãCRETARIA DA FAZENDA

' '/i,q;i DE LICENÇA PARA LOCALTZAÇÃO e TUTC|ONAMÊ:rii'C
,.\ SECRETARIA DA FAZENDA, CONCEDE O PRESENTE ALVARA DE LTCENCÂ Fi:,? .

: I /03/2014
coNÍRorE oÊ E rq9Ão

135t2023

, .i,ti'. DE PEQ PRODUTORES DE TAIO-COOPERTA|O

I .I. 
PEQ PRODUTORES DE TAIO-COOPERTAIO

.,, ;:. \:.illO RAFAEL BUSARELLO

PADRE EDUARDO

Fabricação de outros produtos alimêntícios não especiÍicados anterior,, rcii t..

. t.,,,.: em á!Lla doce
) .tbJt9 de bcvrnos

I " Ja dc frodulos deíivados do cacau ê de chocolates., ' dL- massas alimerúÍcias
'| abrie dê suínos_ 

. -r. de iatrcínros
, r, ir ar{. de crnservas de lêgurnes e oúros vegetais, exceto palmito

.- .:jiricjs, ercelc làrãnja
i il:.:)nsê_/as de fír;1as
t. ;1 .,€.oy3s
. .,, ahale dê ovtnos e capflnos

, .,t ;. dc cdnservas dê pêixês cíustáceos e molusêos
' .Í , ., íle sucos concênltados de frutas. hodalças e lêgumes'i :. .r. de lannhà de mrlho e derivedos. erceto óleos de mitho

r: ' a, áo dc açúcâr em bn or ,h, a^:1o de produlos de padaria e c.nleitana com pÍedominância de prodúçac própná,l a, .)r de aguardentê de cana-de-açúcar
'',, .,lruía, exceto rnorango (Dlêpensada)

( rl,iv,) ,lc íÍulas e lavoura permanente náo especiÍicadas anteriormênte
(: )r ,\(ro atêcadista de oúÍoa equipamentos e artigG de [rso pessoâl ê doméstico não especiícados ant{JÍrormcnleí ,,r( rÉio varejrsta de hortifn ioranjekos

257303057 CPF,'CNp I

ir -- t ril'"hBlI-IDADE LTDA

. ' ' ': ã .,plo,aÇão de negóctos con.orrnc acrma descr[o erquàn:o.-i.,..,,.-t Ls ci J.:,^1< 11,. .r.Íir,.l, r ,,5ente

r .:. t3
, , r' ...rlrdáo está condictonada a vêífic.aÇào de sU; autenticidade

,. - HEYÀLAYJJE6

I\v

ls30

I
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MANTER EM LOCAL VISiVEL AO PÚBLICO

À,



CONTR-\TO DE PRESTÁ(,'ÃO DE SERVIÇOS

§GIBA'IÀ§IE: Coopcraúva dc Pcqucrros Produrorçs dç Terti - ( OOPER1 -\iC). itiscriia l"' ( \.1'J

sob o N." 19 931..i80/000I-32. com scdc tn Rua Espedicir-rúno Ral'acl BusarcLc. \-" 53(r. Srix ';l-
Padrg Eduardo. Tció/SC, CEP 8919()-000.

@NTBATÂDQ: Associaçâo Ecologica dJ Sârira Tcrsza - Àuiom (.AESTA,. nrscr rtn no ('N FJ s(rh ,'

N.' 0.1.91.1.915/0001-44. com ssds na Rodoria SC i50- KM 372. §cntâ Tcrczc. Attr(,ritrsc. ( I t'
s9l116.00().

As pcrtes acima identifrcadas linl. cntrc si. justo c accrtado o prtsi;intc ('ontrâto dç I'r,Jslxçii,..

dc Scrriços. quc se rcgerí polas cláusírlas scguintcs c pclas col{rçircs dc ptcço. t'olntt ü ternr, (i!:

pagamqnto d(:scritas üo prcscntc.

DO OBJETO DO CONTR.\'TO

Clâusula 1". E objcto do pÍcsonlc contÍato s prcrtaÉo do scrviço dc rcccbinrcnto. .'lassrl'icaqit'
acondiciouamento- rdentilicaçio c distrihrição Cc ovos dos associados dc COOPERIAIO.

Parágrafo únicc-: O conrrol.ndo dclrú aprcserrrar e scguir as normas L rJgimcDtos riciqrtt'urtiC,-..' trl,'
Ministério da AgÍicultura ro toc:uÍL ao srn iço dr,- lrrspcção Êstxduai dc Sintr Catauni (SI!-/S( t

OBRIGAÇÔES DO CCYTRATA\TE

Crausula 3-. O CONTRAI-,\\TE Jrr cra ai!'luai o p.iltanJrltc' ul fonru e cr»drçôcs !r:,11\'i '
cntrc si gb§(-n.axdo valorcs adotados pcr ünlr(p$stos da Íclliio

D.\ RESCIS.tO

Cláus'rla 4o. Podcra o prcscntc instrirmsutc scr rcscrudrdo por qutlqucr rrma das part(s. Jrr qir:rii:ril
momeuto. s(:m que haia qualquer Ul\r d\'llolrio lcii:\ar-lj, não <üstarrtc a outrl p.rnc i,,r.. .

a\isada prcvnnrsnte por,.:scrito. iro pÍir?(',:c .io dia"

DO FORO

Cláusula 5". Para dirimir quaisquer conirr.:r çrsias oriundas do prcs.ntr corururo. rrs lxril. cls.:, r, .r

f,oro da conurca de Taió SC.

Taió- 2l ds laneiro dc 2{)2 I

\T-r,Õi
lÁ/*. t* "â.*'.+r.íslórfif ,É:.P IDE\TE ('OOPE,R1'.\Ii)

qucJ Siha \latos Rdur

ALrtenlicação Autêntico a pÍesente cópie rêprográíica por
s.r ume rêpÍodução íiêl do documênto original
confei ê dou Íé

Emorum.ntôr í Aut.^trc.çlô = Rl a.83l1 8.ro
(G§Fl2§837-ciryvM I = Ri 3.391 rol.l= R3 8.221
Selo 0igital de Fiscalizaçào GSH26837
ConíiÍa os dados do ato em httpJ/selo.

Oôu ía Í!ló - 2E d.l.v.r.lro

I ir-

l't lncr'r i-\ r I I i::rc l:rschr-r.

"o

**o$f:'l§,* t'

TAró§c

1 TABELToNAÍo DE Noras E pBorEsros DE TAró - sc

aÁMILA XOCH - Er.r.v.nr. S!!

a qual

Cluusula 2". O CO\TRATANTE drl crí tbrncccr ao (()\TR..\T.ADO todas '\ ' 'lbrrr.!\\:
ncccssárias à rcalrzaçào do serviço- dcrordo cspccificar os octaihes ncccssírio-. à pÇrlirii acn{ir!içiir)
dc mcsnro. c â forma de como elc dc\c scr ürnrciue

PoÍ estârsm assirn justos s corttratad(,s. linrrarir o prcscnte illstrurtr('r]to. ! Lrr tluat r ras dc r:trrl tgr,,

EHf.-qE

ffi



aulêdicação
gráílca Por

ser uma rêproduç

coníefl e dou fé
âo Íal do documrnto originâI. com qual

ÉúGí;i"; ímrfiíí-o. Àt483

iGSH25633_RrLH)
Selo Digilalde
Confira o§ dado§

Fiscelizaçáo G

do âto am httP
sH26838-RILH

:l/selo.tisc

Rccoíhaço

o OÊ rlo

FiaNco o.l,Lt itovÂ M^?oa tlt{N

NORIí,.L .

E§CREVE

fl .ko d. 2021

I
t am mlnn

qrJin

,Connra ô. dâdo.

tl'o
12,4t

-sc

&

"ií

lü.rr(r

do

dry9

ruai0ua0(

NIll 0sr . CEP

uxcur ttr-t



: i. :-_::i. la Àc::-.:::r:: r. ::i:__
. r .ir.r:-3et rip :4sa!!i§*-tô nãz:eiâ 1: jà:Lr §a:{.E5

: IRTIDãO DE REGISTRO DE ASTÀSEIJECTüE§TIO À17ÍCOLÀ CO!!EF.':i.r !
- . -,r- :ú: :stabeiêcimento de posturê Ccme[qa;

' ': :: t: 1A0OA2541

. - :, " e: que,.de acordo ooín a hsülçâo-Nonfiatiya _ t ApA_ê lnsúução de S€rí;ca :)Ér,-<Â,,- r:-. . : .

i iocEDiMENTOS PARA REG|STRO. FISCAL|ZAÇÃO Ê C ir.If.RO,_E l,i-, : 
:.: . 

=i ri !i:, iCrAiS. c

. . ,ii.,ento Âvícolá/PÍodutor
. , _rÁTÍo cpF/cNpJ: 9e67799292o

.'r:.c,ErôDresa' AiIGELO BOI{ATTO CpF/CNpJ: W77W7g2g
: :r <í:r: NOVA ífAUA
-.'.:rca-sGPS:Latiüde:-27.378373Longitude:-49,640A53(27"?2,42.1"5f!;9"3A27.1"O)

': ..:.,rta C*ârina, e6tí regist-ado parâ pÍod!ção de olrG comercàis
r ':.e- ;'c:dl;ávâ' poÍ píazo indeteÍminado dêsde que maniidas as condítõ€s sanrtáias e os req,-:rsr;:,s.. i : ::Ír côtênÉo ô gesêírtê eíltficadc.

CeÍtiicado emÍtido eín. 2ii}5i21i9 i45l

Ctlave de Yaiid3ção CIOA,SC:

Á ;Íaj?aÇáo cêsae ;€,atjf.à{i! ê: l.glsio ê§? É;*iüô'ij. : ;Ér-.;aãc{r ca. a!,; ;.,i -.r. r;i:: ! i __
. , I . 1':.ir.rl.r 3iieiãa;. cas tiir::i.-,ryles d:ítí:s iF,sie L:c.r:rÍi]enc, :r,] tirvo c_fiL-C., -r!: :Élisii!, .j .; i :

' ' 
'1 
. ira ü!:êntoc?Je dc ceÍiicêéo g,ou Íriplêssãc d, vêrsão ;fu3,i20r de\re s!í reêii:eda i}: i ftr.r d! . i: ,.. -- l!'rtlps/sEêi ddasc sc Acv à.. r",Jf?r,çi das iírormâçóes o ceóicadc ná, pod€.á seÍ emi$o peta trteix.rlquândô o c§?b.,1:-_-.- ,, .\ ,caneiadc er'ou aprcseíitâr peírdàn.jas úisrdGã.ras ,t':rcscirC:v:rs -'_ _

' r- ir e ro .ê ?:i: rssá o io aêÉiczdô dê íegisí?o. pr§qrrê ê unrdããe velec:r, -: I ( -: ri ;era çr::,1-:,j3r a :lrfr:: f,:- ;g€reÉo do doâJmeío

:ioc. ,qdmar Gor,zaga_ 1.:iÊ.,g - ltacorubi _ itcíiaa,.Jpolis - SC' ' .i':í-,1C1 - C P. 256 - Fone: 14tl) 3239€50C _ FAX. (4S): I .' 33.8O7,586@O1-28 - InscdÇc €sáad,Jêj nc 2SC.7O9_694
',,.r1. clCasc.sc. gov.br - E. tüàii: seger@ckjâsc. sc. g :Y. --r

\,

\



\t,

ai:n!.aE a:Tr.lC liiiai:.a_ -- -:. :.; i:Sr- r
r',^,1í!; lriTEG,qÂDÃ rl; D ES: ii v a. -r] 'i,: ã t. ra\ -1G i
iirÂf,r=§To ÊsTAii'jr:- i-la l;\r5?aÇêJ D: ,siion!

NoTA TÉcNtca N 6;

\Ç.\( )

tlsal r:

rlr., pel

rlr] i rJ

É.ÉI..E:,tC A

Ír.l]h]s que tr e,<tabeiecitrre[to -\SSÔL l
'LrS4.Â,LIRORA AES f j' clcour:.:.-:c

§í-) n.r lr,:scnit data .-nr.,' I\fcarull
- I ---:liz:i,tI' lr;Lo SIl. d, !--;,-.r;1a l iciu.:

X'}S.\GP.J(
J r!. S i-!r!rllz

l\.Íed;r-o \il
ii it,', :,

.I

;,

T( )q

ii i , r5 i AmDarll (luc J ! ! i!-u-r, cslal,-a ica IIanl,.) .in

istro.le SlE. para altcr.lç;Lr da c]assificaçiiL-. cio.-
d.' rlc Reneficianenio de O\'cs e Dcrir:dt,s

,Je cst:rltlecir:-rcrr'-or SI I

,lciltc \ rc Dr,,JcS.,' .(;P( a li).\\(

a;rrid\'ân /\nrê Sih,

ir
f)

It)

I ^\r- i-r:...

: !0.i4 3r; t ' ;;,'t
,r 33.8C7 53õ 3i.j
À-,. cidaaa. s.r ra,.'
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., I : DI' VENDAS DE GENEROS,{I.IMEN'TICIOS DA,TGRI(]UI,'I'TIRA I..\ trilr,iirn I
pA RA ALIMEN'rAÇÃo Ítscot.,.\ R/pNA E

iDr.rTll'tcnçÀ O DOS FORNE(]EDORT]S
',.i,

.i,rrc dir l)roponente: Cooperativa de Pequenos Produtôrcs 2. CNPJ: l9 93 1 ,18010001,11
irr.r t tX)PERIAIO

, irrr.l,.:reçrr: Rua Expedicionário Ralael Busarello, no 530,
Irrr.i;.,[.dun1(6

Municipio/LIF I'aioiS('

ir -rrrail ctx.l1çfijljel@gluil.c9!0; DDD/Fone: ( 47 13 562-27 94
r:.'lr:redrtrc oo ail.com
''(,rt- DAP jurídica iJanco

t I Ili)ll {)l 00000t I27CAF lsicrtdi (748)

' rl. ', s'iociados: 77
. . rilJi) '

I i. No de Associados de acordo coma
n" I | .326/2006. 77 Associados \1,i.,.,.:. . I

16. CPF: 017 430.461-7O 17. DDD/Fone : (.17)

562-2794

linidadc uÍntidâdr,Preçonitário Prt'ço ftitr,l

l0 Agência corrent
Ag.:021I

(:F.P. 8g l()0-rx)(.)

'II ( :.i... r.l
i( oni a

t7 107 I -i

t-)

\lornc do representante l-egal
,r,el Silva Matos Rahn

' I r,ii(.rcçc: Rua Victor Konder, no 183 I, Bairro: Victor Konder I 9. Município/UF: Taiti/SC
r r{t..r,.\( Ao Dos PRoDUTOS

. i.1

\ii)i{AN6O TN NATURA QUILO 3 000
r ll{i:ii.i DA FRUTA S

. Ili),\l)11S, SEM FRLITA
I \\\ \]) \S. MOFADAS

. :'ri(lirRlAS PARA
i i \S[ l\4O. DEVEM
rr\l)l( I()NADOS

r ll ; \L '\(,llM PLÁSTICA

o

I:,\\SPARENTE ATOXICA,
, iril'OS. ;: I{ESISTENTE.
.T \ í)S DF (iALÍNHA CATPIRA DtrZlA .l 000

i:,I } GRANDE,
I \IITAI A(iEM DE
i UI\STÂR A DATA D

' :,til(' \. \olva,ltoeoE

R$ 27,90 Ri;8.i.700.00 I

R§i 37 2E0.0()R$ e,i2

'..
'fotrrl <lo Proj e( R§ 120.980.0íri

,, ll)[.N't ttlcAÇAo DA ENTTDADE EXEC'UTORA DO PNA Í'lT'NDE/.\I Ii('
. Prt,liitura Municipal de Agrolândia NPJ: 83 I01 582lo00t-14 ll,r,r,rici[r.r Àgiui 4,,,,.; i,,

Rrra Cos Pioneiros. n" l0i/. ('entro. CEP: 88420-00í)
+

I (l

rrr ij() r'cl)ÍesslttAnte Legal: JoSó ConStante CPI': ti24 q58 5:ír-04
: , '. ir l e 1) lt.r Taió/SC, l 3 de rnarço de 2()2i

t/
\



u,qrrl)
Rfiquel Si

Prcsident e

S rnda Q,U
lva Matos Rahn
COOPTRTAIO

CPF 0l 7 e-10 4(r i -70

@),r,a @t* %'a @ol'"

Diretor (a)Presidede . -

.-*,.tü à. Pà,i'á*s Prodúores dc Íaó

COOPERTAIO

,"-rT,i'*:il'"1$*'JEhtrlil*

.* o*,r.,iüil1ffi"1tÍÊ1,u,,0, *,
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas:ê(imento - MAPÂ
Sêcretaria de Agricultura Familiar e Cooperàtivismo - SÂF

Cadastro llacional da Agricultura Familiar

e {Ar

ÊXTRATO PÁRÂ EMPREENDIMENTO TAMILIÂR RURÂL E

TORMAS ÂSSOCIATIVAS DA ÁGRICULTURA FAÍ{iLIÀR

Situâqàol
ATÍVO

,i r .:à inscriçáo:
.1.-

Dãtâ de Validâde:
1',1!tii2t24

I.lÊntrficàçáo.

::n'-dú Sociãl:
,'::,.:,] /Ê DL PÊQ|]ENOq PRODUTORES OE TAIO - COOPERIAIO

1rpô dê Pessos ,undica:. r- ít i rra,t J

i,Ir'nrí lFio:

!t.',r! csentânte Legôl:
- L rÂ irÂr " FÂHN

i,,i .ils r,:-;tonsável pela inscriçáo no CAF:

Pa !ói,rÍr ,\StlOPEaLlÂRlA E EXTENSAO í1tJP.ÂL 0L SÁNTA CÁ.IAiitriA

i orhposiCáo SodêtáÍia:

CàtegoÍias dê AgÍlcrltorês Famillates
.:,

Quaniídjlde

CfiPJr
1!cjii:,.:r:

Datâ de Constitui(ào:
1r;0312ô r.l

UFI
SC

CPF:

(NFj:
a,l r.r::. M10,,1," 1.4l

CPF I

463 9$0.119-;i

Párti<ipô(ào aê i.:. .

Quantidàde

Ouantidàde

,:r .i,r dà Composição Soci€táriô

Categorias de Agricultor€s Familiàres

: ,i r'.r t!i ,aa 1: "ir :r.. (Árrl',ÁP

., L- "_ r.": .ia,,tc L__Áa

1)udlltrdJdê de toscti(ôês no CAF por ituni(ípio:

Muni(ípio/úÉ

F.
CPF Srtu.rçáo CAF

ListÀ de .omposiçâo Socletária!

ilomê N! CÂF/

EI

Í-l

L



u

Ministério dã Agri(ultura, Pêcuária e Abaste(imento - MAPA
§ecr€tariâ de ÂgricultuÍa Familiar e Cooperativismo - SÂf

CãdàstÍo llâcional dâ Agricultura Familiar

Nome Sltüaçáo CAF

a] tvo

ATIVÔ

Ng CAF/DAP

s0w00lJ t9{ ó / grr iil I I

sD!,vDír lC16]b.19 i 52:,I

,IJ D E RSEN

TTNTE STRIN6A'T

Z6ER

CriCO KESI RING

É it[1

lÍ( tLiNAl D

.r'EE HEYIIÁNq

CPF

034.194 679-66

970.167.649-15

016.325.0{9.95

794.902.129-20

539.s76.01S-91

380.301.799-87

065.381.499-28

895.208 409-82

551,452 139-72

04 3.964.349-01

311.2C3.269-1s

464.001.339-69

081.50C.719.I1

419.376.609-82

024.9s2,089-32

021.23 /.s69-s4

292 832.309"06

659.512 409-1C

77 6.591.579-34

084.550.549-13

011.843.399. /C

154.262 .639-31

811.793 599-63

058.483.309-13

035.08414S-73

052.123.s79-00

038.632.649-59

81,1.622.049-sl

154.591.609-87

715,705.609-7â

030.009.029-37

053.09C.48C 6ú

017 430,4ô1-70

527.842.?39-49

046 3r4.229"?0

743.934,059-00

ô14.607 2C9-03

st6.624.349"87

101 140 481.32

310.353.?s9-72

4q4.714 819-s3

o sDw053s

qTtvo sD\r'Jct

AÍIVO

At lvo

ATIVO

AIIVO

AI'IVO

ATIVO

ÁÍIVÔ

A IIVO

ATIVO

AM

ÁTlvo

Arvo

Állvo

A',lrvo

ATIVO

AÍIVO

A]1VÔ

Àll

Al IVÔ

At]vo

Àt rvo

ATIVO

A',l tvo

ATIVO

qí

50!v0551452I39

sDví079n26565C

s0W041937660

58W049471481

sDw0c2r23756

;c"v0,

sDyJi'lc35c8Á lirt'
50w0c521235791

50v,/00336326,19'

sDyu08l462?0.19:

5DUJ0I54591609í

sDw07 t5l0560g

a1

3l

72

02

gl

3n

"r1

A

5D!V046400133968ô40:

SDtvorr0l50{l /1.r110 r {1.

sD\./câ i,)3 /.rrjN9Ír2lt, r.

28t1212022 t8:16

\



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastêrimento - MAPÂ
Se(r€taria dê Agricultura Familiar e Cooperativlsmo - SAF

Cadastro Nâ(ionâl da Agricultura Familiar

a

lloma

. :.ii1i L;i 9lLVÁ

,. I -,(:i.: ii\]5c(l

'.;lLr !i,ÊtlLR
. .] 1.:IÉLt WEIILING 'I'ILIMANN

, ii.,,Â r,lAxrt40 FORnINAIO FRANCISCONT

: ri',i lEn:rIa SARTH

i ri; l IlÔN LANCA

I r.. f, la)St t)r)S SANTOS

r/ L rtli\ DL Sôitza

.r\, rií,:rril ,j trjÉNÉÍi

. .:lL:.

I rI HiOLtR

:r.)r\!J t,l{ lf!LE R

iÂ.rli,l'. 8ÀRP,0S CÀRD05O

I . '..r^ rÉli(itrPÊR

i. l,li,iLC) tja,l,lAÍ-Í0

r ,<i:iit i.,1aDEtnos DÁ qtlvA

. . r'. llrr.ri;Ei,1êER6

',' I I,i]I,iE KRUÊGER I"I]CHIEM8ÊRG

'. ira rJ PtRÊlRA

. a 'rr nt ôDôRtllt 80RGA

'I',,i I l,{i l,lr,l

, ,:.1\'rtiila 0Â LUZ

:ri;..,:il-lt:ilrtF

: il'-,,Í:il-

't:i: ,^,l vLi '!'r'lLL

j. i:,.,.1t si(iNcaRrt ARcHtôRt

. ' ''t1 i.t/,i'o oz7,t

, i: ,,o §t:ul{ADÉ

- irr,i, r\ frrLt.l

- ,IiÂ \,.EF1,INA sÂROO ÂNDRAOE

't.. ir!1, r'rVtÁNt BENATn

I r- Jn i..1 SILVA

II9 CAF/DÀP

50!í0c2í,2946 29 r3 1.r ai2 2 I I Ir
SDW01385522198 /C5ô:r, i:',:.'l t
sDw005r. t 937091817 12210i.lq

sDtúotJ5848330c1 31,' I2?1ôit,I

SDU/0038 6 32 fi.13sq l5 1: 2 lar-,1 2

SDu,,oe triô?: alnt la,t?.,: ?- :< j

SD!íCl,545EIü098 / I / i2! 1i:r.l'.i

SDttJOC35 084 14! / 32 3 022 2ir.(C I
s0!v0c52 1?357.r0c2c 12: 1,ri. il

SD\r,/0C869642'j9122006221n19

SDrr,íilli i Ê186aqC; I l12t tr!.'l
SD\r',rC4816335Cq9 /C7a22?üS2-j

5DW0023784t69C3r1012i05i: /

5DWCC29479 1 ;Io!2I /!'r3?2'l2t--.1

sDW010927064q870507?2nq.1l

S0W0 /i:ir lâl âra t 7 2l ,: 1,.,) i l- :r

SD\^/0386 / 7997920271C2 i01r 5

50úi002378416003i IC12 irsi ;

SDV,0,'9i958509.r I1-i 102' 1 I t.r r,

sDvJc79495B50q9i1q1C21ir t.l

SDI^J0f2.,.liqà / r/liif,arâ: i!li,r.x

S0W065953061q002J1121i'lar2

SDWoC? /88212s140I[9? i:rÍ.1 ?

SDlJ0C2931.,3/qçq:61â2::', :rI
sD\ro894216q89 1 Iír1 f :.)1',,:,:t

SDVIúÉr^}(,117.11!,.r /1í ",2: i,.; l,l

sD!v00ê4,i:i054q1 t21 i22 itra:
SDWoC765'/230q322ii0.l:: l. Í

sDWCCÊ462.152ri872 7 !:1:2 ir..r) l
SDt{il7nt ô6ta4qi}0/ i1í ?1r.t,r

sDlv00636245296 /2 /ii1::09\ r

sDw07610600490027102 1 ta29

SO1V004211l93qr'2 iiCê2.1I I l1l
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Coopcraliva dc Pcquenos Produtorcs dc Taió - COOPERTAIO
CNPJ: 19.931.,180/0001-32 IE: 257.103.057

il{,

DECI,ARAÇAO ADICIONAL

Referante ao ITXTRATO PARA EMPRELNDIMIINTI) I;ÁMll.lAll lllllAl. L |.1)ll,\,1..1^\

,i,\,\( )(, I..I'III'ÁS DA AGruC UL'TLIRÁ I'EUILIAR

Conforme Portariâ no 174, de 28 de junho de 2022, revoga-se em 3l de outubro d(' 2022 a

Portalia SEAD/CC/PR no 523, de 24 de agosto de 2018 que trata sobre a emissão de

I)ECI-ARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF (DAP), dessa forma, a partir do dia 0l de novenrbro

ilc 1022. o CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTIIRA FAMILIAR (CAF), será a irnica

leiranrenta do agricultor familiar para o acesso às açôes, programas e politicas pirblicas voltadas

i;aia a ueração de renda e o fortalecimento da agricultura familiar. O CAF já está substituindo

:,rrdrrivamente a DECLARAÇÃO or ApTIDÃo AO PROGRAMA NACI0NAI. Dt.

I,I )R IAI-ECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR (DAP/PRONAT).

Crrnr isso, declaramos que a Cooperativa de Pequenos Produtores de Taió

r r rl )PF.RTi\lÓ, para inclusão de novos sócios, precisou atualizar a DAP e posstri auora o

( \I),\STRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR (CAF).

Diante do exposto, informamos que o EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO

I,,\.I,III,IÂR RURAL E FORMAS ASSOCIATryAS DA AGRICI.ILTIiRA FAI\III.IÀR -

,r',i-r.,,rte ao CAF - está com inconstància, não trazendo algumas inforrnaçires p;c,. irr.lirrlr('

,rrrllsíradas no ato de emissão do documento, como a quantidade de inscrições no cAF por
'rlrrrrcrpio Para isso, anexo a essa declaração, encaminhamos uma lista de coN4posl('Ão

" 
i i.tp'1{p14 DA COOPERATM, contendo o nome de seus sócios e respectivos rnunicipios

Scrn nrais para o momento e por ser verdade, firmamos o presente

Taió/SC, l-l de urarÇo tle 2o2i

\,
hítfn

uc ilva Matos Rahn
CPF: 017.430.461-70

Presidente COOPERTAIO

, : . ,r i l.rltrhcro iirio Ratael Busarcllo, N. 5.10. liala 02,
i :, , I'i I 1i(,2-27().1

ii,.t,..liirij-/llitrxl!{)lll

|P 89.I

I'mholhando com compromisso, cuhit'uttt, 11u«lulolc!



DTÁRIO OF'ICIAL D,\ UNIÃo
1lni).i.liel')';,i)f^]--.tl.,,;,r.'{t.

'-' , r, . Mrnistêrio dâ Ág..cultuÍa Pecuáriô e Abasteci,ienlo/SecrolaÍiâ de ,1g.i.ulturâ lâfiiüar ê Çoopeíativ s'1.ô

PORTARIA SAF/MAPA NO 174, DE 28 DE JUNHO DE 2022

A[têra o ârt. 8].-A cla P.]rtaria SAF/MAPA no 242, díi I cú
novembro de ?OZI. que estabelece as condiçôes e os

procêdimentos gerais para inscriÇáo no Cadastro Nacional da
AgÍicuLtura FamiLiar.

O SECREIÀRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR E COOPERATIVISMO DO MINISTERIIJ DÀ
ÀilRlCl.rLTURA, PECUÁRA E ABASTECIMÊNTq no uso das atribuiçôês que Lhes são conferidas peLa al.inêa
.r .lo rnciso ll do aít. 36 do An€xo I do Dêcreto no 10.827. dê 30 de setembro de 2O2l- ê tendo em vista o

.: ,,or.stc no art 40. câput e § 10. do Decreto no 9.064. de 31de maio de 2017. reso[ye:

Art. 1o A Portaria SAF/MAPA n" 242, de I dê novembro de 2021. da Secretaria de AgricuLtura
i-,rilrtrar c Cooperativismo. passa a vigorar com a seguintê âlteração:

'Art. 81-4. Revoga-se. em 31 de outubro de 2022. â Portaria SEAD/CC/PR no 523. de 24 de
' (]r.ic clo 2018' (N.R.)

Art. 20 Estâ portaria entrâ êm vigor. em 29 dejunho de ?O22.

MARCIO CANOIDO ALVES

U
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CoopeÍativa do Poquenos ProdutoÍeqdi Ígi{ !

COOPERTAIO

,rcEEc1220 ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I

.)

V

DENOMINAÇÀO, SEDE E NATUREZA,

ARTIGO 1 - A Cooperativâ do Pequenos Produtores de Taió, dênomineda COOPERTAIO, é uma
Sociedade de Natureza Civil dê responsabilidade limitada, constitulda no dia 10 dê Setêmbro de 2013,
por prazo indeterminado, Íege-se pele Lei 5.764 de 1611211971, e dêmâis disposiçáes legais, pelas
direkizes da autogestilo e por esle Éslatuto, tendo:

l- &{e ê administração da entidade na Rua Comnel Feddersen í065, Edifício Ana Colta, Sêl?
201, Bairro Centro, Municipio de Taiô, Estado de Santa Cataíina, e foro juridico na comarca de Taió -cô

ll - Área de ação da Cooperativa será no tênitóÍio de Santa CatãÍina, paÍa fins de admissão de
ccroperados, abrangendo o MunhÍpjo de Taió, e quando convenientes nos demais municipios dê Estado
de Santa Catarina.

lll - prazo de dumçâo indeterminado;
lV - O ano fiscal e socÍal será de 01 de laneiro a 31 de dezernbro de cada ano, coÍrespondênCo

'. âo âiro civil,

CAPITULO II

l

\

Ê
d
\ ÂRTIGO 2 - A cooperativa é uma sociêdade e êmpresa oooperativa autôno;"na de pessoas

unidas vcluntadamente para atend€r às suas rEcêssidades para industrialização e comeÍcialização oos
prod'utos produzidos pelos aÍtesãos, agricullores familiares do Alto Vale do ltaiai e Íegião. E sua missáo é
pÍomovel o desenvolvimento sustentável dos cooperados, baseado nos valores de auto-ajudâ,.
democracia, igualdada, equidade e so!idariedade

ARTIGO 3 - A Cooperativa objetiva congregar os agricultores ÍamiliaÍes de sua área de aç
rêâ(izanCo o interêsse econômbo dos mesmos através das seguintes atividâdes:

a) Íeceber, transportar, classificar, padronizar, ârmazenar, beneficiar, industriallzar
comercializar a produção de seus cooperados, registÍando suas marcas se Íor o caso;

b) adquirir e ÍepassaÍ aos cooperados bens de prcdução ê insumos nêcessários

e Íormaçâc, aÍantindo a inciusâo dos agricullores familiares

ô+e d-A"to/"4-^-.-- -{*r-;-qçãLt"Wa.

^l I u-^ -.t-'

r\
t\

Y
í
t

ão,1

SE

1

\-

desenvolvimento de suas alividades; ? f tf
c) prestar assislência tecnológica ao quadro socid, êm estÍeita colaboração com órgãos pút-.|:cs r § .'.

atuantes no setor;
d) Organizar os agricultores a Íim de lutar por pollücâs de incentit o a produção, lnOurfiai.rçao u§§

r;omercialilaçâo de produtos com prioÍidadê paía os pÍodutos da agriculturâ familiari \
el Desenvolver a mnsciência do babalho cooperativo dos agricultoÍes Íamiliares atrayés da

n'roüvação dos membros da Íamlliâ pâía quê haja a pxticipação dâs mulheÍes e jovens nas dêcisÕêsi
f) promover, com recursos próprios ou mnvênios, a capacitaç

luadro social, Íunciond, têcnico, executivo e dkêtivô da Cocperativa;
ão cooperaüüsta ê proÍission2l do

g) Realizar ope[ações comerciais e Íinanceiras visando o abastecimento, com insu

§

\
N.
\
\

equipamentos, das propriedades e unidardes industriais dos associados,
h) lncentivar o desenvolvimento integrado de oulras atividades produtivas na propriedaC

beneliciando no aumento da rênda.
i) Auxiliar os agricultores na organizâçâo de grupos e agÍoindústrias Íamiliarss

t1
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i) Lutar e deÍendeÍ em conjunto com as entdades repÍesentAtiüddds igric(ttoreSrgnl'tiares pa
garantlr e ampliar os dheitos dos agrícullores.i

wi

l) PÍomoveÍ atividades na áÍêa social, formegão, capacitâÇão, lazer, de interessâ comum a tcdo
os cooperudos:

m) Realizar opÊíaÉês comerciais e financeiras visando a comercial ização dos prodLrtos
íoduz;dos pelos cooperados;

co0pe

nl ContÍatar parceÍias;
o) Efetuar prcstação de sewi@s.

PARÁGRAFO ÚU|CO: e moperativa podeÉ pmmover convênios com ôulras entldades
rativas e/ou organismos plblicos e pn'vados para melhor consecução dm seus objetivoj.

à
CAPÍTULO III

DOS COOPERADOS

\
c\'

{
\..\
\\

\\!.\

\
.\
l'
§

DA ADMISSÃO. DIRE]TOS E DEVERES E RESPONSABILIDADES:

ARTIGO 4 - Poderá ser admitido como cooperado o artesão, pequenos produtores alimenlicios e
ôu agÍicultor, que se dedique a uma ou mds atividâdes de produçâo agropecuáÍiâ desenvolvida de fo,.ma
individual, famlliar ou coletlva em imóveÍs de sua pmpriedade ou ocupados por processo legltimo, e que
ãceite as disposiçoes legais, estatutárías e regimentals, e que contribua para a redizaçao dos objetivos
sociais.

\,à'
:-i\ § (1:) No 9to do Ingresso na Cooperativa o candidâto comprovará as êxigências deste aÍ+jgo,

.\.)rr,edianle cadasko in:cial apresentado e apmvado em reunião do conselho Admin'rstrativo;

, § (2) Para adquirir a qudidade de sócio, o inteíessado deveÉ ter seu nome aprovado pelo
Ccnselho de Administraçã0, subscrever e ;nlegralizar as quotas - partes sociais na forma previsla nêste '
Estatuto e assinar o livro ou Íicha de matr[cula, recebendo um número de matrÍcula, pelo qual exerce
seus direitos e cumprirá seus deveres e obrigaÉes junto à cooperativa;

§ (3') 0 número de cooperados não seÍá limitado quânto ao máximo, não podendo seÍ iníer;o:
20 (vinte) coopemdos, pessoas Íisicas.

§ (4') A coopeÍaüva íará a admissão ao quadro social o homem, a mulher e os jovens membi'os
ca inesma famllia, molivando{s ao processo dê perücipâção nas decisões da cooperaliva.

ARTTcO 5. SÂO DtRE|TOS DOS COOpÊRADoS(AS):
a) participar de todas as assembléias gerais, votar e ser votado em qualquer processo decisó
b) exigir dos organismos administralivos inÍormaçÕês sobiE as atividades da coope.'aiiva
c) participar das atividades Íormatlvas e decisôíias da cooperativa.
d) demitir-se da coopêrativa.
e) realiza com a cooperaüva as opeÍa$es constantes de seus objeüvos;

ARIGO ô. SÀO DEVERES DOS COOpERADOS(A§):
a) Subscrever as quotas paÍtês que lhe conespondem.
b) contribuir com as taxas de serviços e encargos sociais, deteÍminados pelo regimento inte

ou delibeÍados pelas assembléias gerais da cooperativa,
c) cúmprlr os pÍincÍpios da cooperação descritos no píesentê eslatuto soclal e pârticFar dê lo

as assembléias gêÍais da cooperativa.
d) Zelar p€lo patÍimônio morâl e material da sociedade.

fiO,

S

N
t

_v
\{
N

§\§
.\\

-.f \

dircitos

\\\

e) Ser responsável pela quaEdade dos produtos entregues, b
ruâlidade atÍavês de ações conjuntas desenvolvidas pela coopàratira.

uscando formas do melhoria Cesta

o

U
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DEMTSSÃO, ELtMtHAçÂO E EXCLUSÃO

ARTIGO 9 . A exclusão do cooperado será feita
a) pela dissoluÇão da Cooperativa;
b) por mon8 da pessoâ fisica;

i\ssemb léÍa Geral, o Balanço do exercicio em que o associado tenha sido desligado da Cooperativa

ARTTG0 7 - A demissão do moperado, que não podeÍà ser negada dar-se-á unicamEnre a seu
pêdido e sêrá Íequedda ao Diretcr Presidente da Cooperativa, sendo 

-por 
ésle levada ao ôonse;tro ue

Administrâção êm §ua primeira reuniâo e averbda no Úvro de Matricula, mediant" t"-o 
"aainaoo.

ARTIGO 8 ' A eliminação do cooperado, que será Íealizada em vlrtude de inÍracão de lei ou
dÊ$le Eslatulo, seÍá íeila por decisão da Assembléia Geral , depois oe reiteàoã norincâção ,o inlrur.r,
dâvendo os motjvos que a determinam constar do teÍmo lavrado no Livro de Matrlcula e assinado pelo

! DiÍetor Presidente da Cooperativa.
( §.1': Além de outos motivos, o Conselho dê Adminlstraçáo poderá eliminar o cooperado que:

: r\ al Deixar d6 entregar os seos produros á cooperativa pan êntegar a conconeniàij- 
-'

,...\ bl Adu enr o pÍoduto com água e ou ouÍros aditiros que venian prejudicat a qualidade dos
- 
-i seus pÍodl,Íos e deryâdos.\'- c) houvêr levado a Cooperativa à prática de atos iudiciais para obter o cumprirnento deY obrigaçôes por ele contaldas;(> d) depois de notiÍrcado, vottar a iníringir disposição da lei deste Estalutc, das resoluÉes ou

i O.liberações da Cooperativa;

l\\- e) !l ?artifpa.r das aÉes dêssnvolviras no sentído de melhorar a capacitação e a.:.: organização da produção.

§ 2" - Cópia autêntica da decisão será remetida ao íntêrêssado, por processo que comprovem os.laios da remessa e do recebimento.

^ § 3: - O artigo podeÍá, denlÍo do prazo de 3,0 (tÍinta) dias contãr da dala do Íecebimenlo.da
nolificação,inteÍporrecurso,queteráefeitosuspensivoatéaprimeiraAssembléiaGeral.='---'.-.'<'

:

\

,

§
§,

q
c) por incêpacidade civil não supridai
d) por deixar de atender os Íequísitos estatutários de ingresso ou permanênciâ na

Cooperativa.

ARTIGO 10 - O ato de etiminação do cooperado e aquele
decisão do Conselho de Administra

que promover a sua exclusão F

ção,
\tcmos do inciso 'U' do arligo anterioÍ serão eÍetivados pcr

mediante teÍmo frmado pelo Direlor Presidenle no docune nto de makicula, com os motivos que.JeterÍninam e remêssa de comunicação ao inleÍessado, no prazo de 30 (trinta) dias, por processo que
romprove as datâs de remessa e reoebimenlo.

\rD i-\'

§ 1" - Caso o cooperado não seja encontrado , a notifcação será procediJa afrayés de edital,'
oLrblicado em jomal de ampia circu lação rcgional.

§ 2' - Denko do prazo dê 30 (tÍinta) dias da data de recebimento da notificação o cooperado.'ri.":inacio e/ou excluldo nos têrmos do arligo anterior , poderão interpor recurso, com efeito, suspensivoi1é a pÍimeiÍa Assembléia Geral.

ARTIGO í'l . Em qualquercaso de demissá0, eliminação ou exclusão o moperado só terá direito;r rcstituiçáo do capital que integralizou, devidamente corigido, das sobras e de outros créditos que,i ,iverem sido reg istÍados, não Ihe cabendo nenhum outm dirêito.
§ í". A restituição de quê trata,este arligo somente poderá ser exigido depois de aprovado,

§

..\
\

tr\
.r§

§ 2' - O Consetho de Admin islÍação da Coopêrativa podeÉ determinar que a rest itucapilâl sêia íeita em paÍcelas iguals em perlodo prfueterminado não ul lrapassando o máxi
'" anos, a pariir do exerclcio Íinancei ro que se seguir ao êm que dcú o desligamento.

JI

\W4 4*r/rr)' - t. 3
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ARTIGo í4 - 0s atos de demissá0, eliminaçá)
Éxigibilidade das dtvidas dos cooperados na ccopeÍativa,

i. \,rfirnnrenlo: 133351'114 No Arquúamenro. 42400021181

çÉ
, ou exclusâo acarelatào vencimento e pronla§

§ 3" - No caso de mirte do Cooperado, a rêstituigão Oe.q't" !r{ap peiágralo.a{erior ser
efetuada aos hêr'deiros legais em pagamento único, ou em assembléia'gárá õÍdináriã rircdiante a

(

apresenlaçâo do rcspeclivo brmal de paÍtilha ou alyaÉ judicial.

§ 4" - OcoÍÍendo demissões, eliminações ou exclusúes de cooperados em número lal que a
restituição das importâncias referidas neste artigo possam ameaçat a estabilidade econômico-ÍinanceiÍa
da Cooperativa, esta poderá restitui-las mediânts cÍitérios que resguardem a sua continuidade.

§ 5" - Quando a devolução do cepilal oconer de forÍna paÍcelada deverà manter o mesmo víriol
de compra a partir da Assembleia Geral Ordinária que aprovaÍ o Balanço.

§ 6o - Os deveres dos cooperados perduram, também para os demitidos, eliminados ê excluidos,
alé que sejam aprovadas, pela Assemb!éia Geral, as conlas do exerôício em que se dêu o desligamenlo.

ARTIGO í2 - A demissáo do cooperado, que nao poderá ser negada, dar€e-â unicamênte a seu
pedido, formulado por escÍito a assinado, e será requerido ao Conselho de Administração, que vermcará
ü cumprimento das exigências para o dêsligaÍlento.

ARTIGO í3 - Os direitos e deverês de cooperados demiüdos, eliminados ou excluÍdos peÍdu
até a data da Assembléia Geral que âprovar o balanço de contas do exerclcio em que ocorrêu
desligamento.

\

J.i§\
ÂRTIGO 15 - No caso de readmissáo do cooperado, ressalvâdas as disposiçÕes contrárias deste

Estatuto, o mesnp podeÉ reingressar somenb uma vez, se que aprovado pela assembléiâ geral, mas
caberá ao mesrno eÍetuar o pag nento de uma multa referente a um salárb mÍnimo a titulo de
ressarcimenlo das despesas monsais asumuladas no perlodo de sua ausência.

\
v

CAPITULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

ARTIGO í6 - O capibl da Cooperativa seÉ constituÍdo petas quotas parles dos coopÉÊâdos e
pelos fundos, sêndo que:

I . A quota partê ssrá formada pelo capital mínimo qus o cooperado intêgraliza, acrescidas de
eventuais laxas e sobras;

ll - Os fundos são consütuHos por Exlgênciâs da lei ou por determinação da Assembléia Geral,
que deteminará as modalidades de sua realizagão e suas finalidades.

§ ío) Para a rêâliza@ de suas alivídades, a cooperativa poderá contratar recuÍsos de outras
íonles, a qualquerlltulo e para qualqueÍ íinalidadê, no atendimento dos seus obielivos.

§ 20) A Quota Parte é indiüsível, intransÍerlvel a nâo cooperados, e nâo podeÉ ser negociada,
nem dada em garantia, devendo sua 

.realização, 
lransÍerência ou Íestifuiçào sÊÍ escrlturêda no liwo de

ãlas.

ARTIGO 17 - O capitalsocid é dividido em Quotas pates no valor de um Íeal (R$ 1,00) cada.

ARTIGO í8.0 capital social da Cooperativa nác terá fimite máximo, pois van'ará coniorme o
n iim er0
minimo

de quolas parte, porém nâo poderá ser inferior a 200 (duzentas) euotas paítes. TeÍà um n
de Quotas Partês de 4.000 (quatro millquotas parte, êquivâlente a 20 (vinte) sócios

:

,s
.\\
J

\
\Ê

r\
\
\\\'
s\

.\ mlnimo,

§

ARTIGO 19 - Ao seÍ âdmilido o associado deverá subscrever e integrâlizar
equivalente a 200 (duzentâs) Quotas Partes, equivalendo a RS Í,00 (um real).

PaÉgraÍo Únlco - O cooperado deverá integralizar as quotâs pâÍtes a vistâ, em d:n

\
O. {no/b ,-' -- eoa^.o^a.J. t"aZ*

v ,, fitdhàa(á,,.ec,-

no ato o capital

U
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ARTIGO 20 . n cooper,aú poOerá receber Ooaçoes drn'Oiirtr'eià
consecução dos seus obietivos, de pessoas, enlidadês ou organisnos públicos.

-<-4<->\

DuÊ tDn§ paftr me

21 - As assembléias gerais Íixarâo os percentuais de conlÍibuição sobÍê a
ou.prestação de serviços dos cooperados para garanlir o aumento do càpital social e
trabalhos realizados pela moperativa.

CAPITULO V

DAS INSTÂNCIAS DE oRcANtzÂçÃo E ADMtNtsTRAçÂo:

. _ . . ARTIGo 22 - Á cooperaüva será composta pêlas seguintês lnslâncias de oÍganização e
Atlminishação:

ío) ASSEMBLE|AS GER.A|S
?} CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
3D) CONSELHO FTSCAL

..J

-i seçÁo r

\.
. .:, DASASSEMBLÉIAS GERAIS\:.

ARTIGO 23 - A Assembléia Geral é o óÍgão máximo da coope
questóes gerais da cooperativa.

Ea
Íativa, deliberando sobre as-

ARTIGO 2il - A Assembléia Geral Ordlnáda, que sê realizará anuatmentê nos 3 (três) primeiros
mesês apÓs o término do exsrclcio social, deliberaÍá sobre os seguintes assuntos que dever'âà constar
da ordem do dia:

,. I - prêslação da contas do conselho dê Administração, acompanhada de parecer do cônseiho
Fiscal, relatório da gestâo; compreendendo:

ARTIGO
comercialização
manutenção dos t

i

\
i.\'"'s

a) balanço;
b) demonstrativo das sobras apuÍadas ou das perdas decorrentês da insuticiêncie das
conldbui(tses para cobertum das despesas da sociêdade e o parecer do Conselho Fiscal,

0s

| - reÍorma do estatuto;
ll - fusão, incoíporação ou desmembramento;
lll - mudange do objeto da sodedade;
lV - dissolução volunlâria da sociedade e nomeação de liquidantes;
V - conlas do liquldante,

f.&r---d§ ) 4§

=§;§

o-Arr/*
f'f^;ae

\destinaçiío das sobras apuÍadas ou rateio das perdas decorrentes da insuÍiclência d c\,\§
contÍibuições para coberluÍâ das despesas da sociedad e, deduzindo-se, no pdmeiro caso âs pa
para os Fundos ObrigatóÍios;

ilt - eleigáo dos componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e dê outros,a^*
quando for o caso;

a-(

lV - quaisquêr assuntos de inteíesse social, excluldos os enumerados no artigo 2So. , 3 =§ARTIGO 25 - A assembléia geral extraordinária realizar-se-á sempre que necessádo 
" ooO"râ=§ 

\
deliberar sobre quâlquer assunto de interesse da soc'redade, desde quo mencionado no njitut a"S{convocâção. .' - -

. ARTIGO 26 - É da competência êxclusiva da assembléia gerar extraordinária deliberar
seguintes assuntos:

N"
r.,N

N
\

à1*
sj*+n'

4tí
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ParágraÍo único, São os votos de dois terços do; r!{sirallos *cseílê-s, p
válidas as deliberaçÕes de que kata este artigo.

ARTIGO 27 - As assembléias gerais ordinárias e extraordinárias serão convocadas mediante
avisc em jornal dê circulação local e/ou nos demais meios de comunicaÉo na área de ebrangência da
icllo€reliva, bem como atixaçáo de edital na sede da coop€rativa com o prazo mlnimo de dez Cias Ce

ântecedência, poÍ um dos seguintes órgãos:
a) Pelo conselho diretor
b) Pelo conselho fiscal.
c) PoÍ solicitação de 1/5 (um quínto), dos cooperados em deno gozo dos seus dirgito

ARTIGO 28 - Nas assembléias gerâ'E o quorum de instalação será o seguinte
I - dois terços do númeÍo de cooperados, em pÍimeira convocação:
ll - metade mais um dos cooperados em segunda convocação;
lll - minimo de dez coopeíados na terceira convocaÇão.

§ ío - Não ha,rendo quorum para a inslalação da assembléia geral convocada nos termos deste
arligo, será Íeita nova convocaçâo, dento de um prazo mlnimo de 10 (dez) dias.

§ 20 - Persistindo a hlta de quorum, será admitidâ a intenção de dissolver a sociedade, fato que
deverá sêÍ comunicado aos óÍgâos compêEntes.

§ 30 - O lntervalo entre a primeira segunda e leÍGeíra convocaçÕes deverá ser de no mlnimo de
01 (uma) hora.

ARTIGO 29 - O Íunc'onamento das assembleias geÍais seguiÉ as seguinles noÍmas:
a) Serão presllidâs pelo DirebÍ Presidente da coopeíâüva ou pelo DiÍetor Secretario ou no

impedimento destes, por alguém eleito pela assembléia especiÍioamente para este fim.
b) As deliboraçóes sgrâô tomedas por maioria simples dos prêsentes, e, no câso de

assemblêias gerais extrâordinárias, para rebrmâ de estatutos, fusão, incorporação our
desÍnembraÍnenlo, mudança dos objetivos da socledade e dlssolução, por dois terros dos 

'

moperad06 píesenles.

ARTIGO 30 - Em qualquer processo decisório, cada cooperado terá direito a um voto não sendo'
admiüdo voto por procuÍaçáo,

ARTTGO 31 - PÍescíeve em 04 (quatro) anos, a açáo para anulaÍ as delibera$es da
Geral viciadas de eno, dolo, Íraude cu simula@o, ou tomadas com violação dâ lei ou
contado o pram da data om que a Assembléla foi Íealizada.

sEçÃo I
DO CONSELHO DE ADMINISTRAçÁO

ARTIGO 32 - A sociedade será administrada por um Conselho de Administraçáo, composto
r"xciusivamente de cooperados eleitos pela assembléia gerâ|, a seÉ composto por:

a) DiÍetor Presidente;
b) Dketor ViePresidêntê;
c) Dketor Secretário;
d) DketorVice§ecrelário;
e) Dhetor Finaceiro;
Q DiretorVicefinanceirc;
gl Dlrêtor Técnico.

altl toiÍrâr

(

§
\§

§
I

.\
'.\-.\

\
§

§
L\

\
§

\

\
\5

\
§

1§
§

§
s

o

e:N
^--(\

d ^fln6/€,.rt,,--

Yry o

t*t .J I Ç-ã+^'^

\,

i'r!li)LE 12780213834780 CPF SOLICITANTET 017.430.461-70 N IRE. 42400024181 EMITIDÂr 13/07/2022 PROÍOCOLO: 224505rÍ8

\

t
À

e

\
\



,,.jLn!..'cnto. 133351 1 14 No Arqulvamento: 42400024181

tucFsc 7226

ARTIGO 33 - Compete ao
Estatuto, atendida as decisões ou
elrjbuiç5es:

a) Planeiâre traçar normas operaÉes e serviços da cooperariva e @ntrolaÍ os resurtados;
b) zelar pela observân€ia da Lei, dos Estatutos e peÍo ôumprimenlo das deliberações tomad

Íras Assêmbléias Gerais e em suas proprias Íeuniões;
c) Aulodzar previamente a constiluição de procuradores especiais;
d) Eslabelecer, em lnstruçâo ou Regulamentos, sanÉes ou penalidades a serem apricadas nos

casos de violação ou abuso cometldos contra a Disposição da lei, deste Eslatuto ou das regras de
'slacionamento com a Cooperaliva, que venhan a ser expedidas de suâs reuniÕes;

e) Fixar as despssas de Adminístração, em orçamento anual que indique a Íonle dos recursos
para sua cobertura;

f) Estabelecer as normas pâra o funcionamento da Cooperativa;
g) Dsliberar sobÍe a admissão, eliminaçâo ou exctusão de cooperado6, podendo, a seu exclusivo

critério, aplicar por escrito, advertência pÍévia;
h) Conhatar, quando se fizer necessâio, um serviço de audÍtoria;
i) Estabelecer as normas de conlrole das operaçóes e serviços, verificando, no mÍnimo a cada

tÍês meses, o estado econômico Íinanceiro da coop€raüva e o desenvolvimenlo dês oDeraÉes B
eUvidades em geÍal, através de balancetes da Contabilidade e demonskativos especííicos;

j) Alquirir, alíenar ou onerar bens imóveis da Cooperâtiva, com eipressa autorizaÉo da
Assembléia Geral;

l) Contrair obÍigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens Ínoveis, cedêr direitos e constitulr
marcjatários;

m) realizar convênios, acordos corn outÍas entidades públicas ou prívadas para a consecução
dos objetivos sociais:

n) Conlratar, demitir Íuncicnários e deÍinir urna polÍtica de pessoal para a Cooperaliva;
o) Delibêrar aceíca de bdas as questóes que não lenham sido previstas nàste Estatuto

não sejam de competência privativa da Assembléia Gerál;

lho dâ Administraçâo, dfllÍp ito$ timitcs da.Lrii, e deste
Íêcomend açôes da Assemblêia'Gerâ|, erÍtle blnrd§: as Sêguintes

e que

p) Dar encaminhamento ao proc€sso eleitomlda Cooperativa

À

I

J
\

\\
)'..§\

jàt.

=§

q) Regislrar o presente estatuto, na forma da lei:
r) Estabelecer um plano de melas para os primeios dois anos de existêncla da entidade
s) Organizar o cadastro de moperados;

§ l") As normas estabelecidas pe[o Conselho de AdministíaÉo serão baixadas em forma de
Resoluçáo que constituirão o Regulamênto lnlemo da Cooperativa

§ 2") Os Diretores não serão pessoalmente responsàveis pelas obrigaçoes que conlraem e
'romê da Cooperativa, mas responderâo, solidariamente pebs pouizos deconentes de sêus etos s \agirem com culpa ou dolo;

§ 3') Os Diretores que participarem de ato ou operação social, em que oculte â natureza da
sociedade, podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigâçõês em nome

.J
\.)t'
\
§'

§

conkatadas, s€m p§ulzo das sanções penais câbiveis.

ARTIGO 34 - Nenhum Diretor r3cêberá salário ou terá vinculo empÍegaticio com a cooperati
Cooperativa apenas repassará ajuda de custo aos membros quando estes a representarem,
paqamento de cêdula de presença por dia de tÍebâlho

o"t" g--.--\
.§ s:,1::- \lva.A + \

elou-)à-§
.\
\
§'
,'.\

§

ARTIGO 35 - Compete ao DÍretor presidente, ou cabem, enlre outÉs,
a) SupeÍvisionar a administração gieÍd e alividâdes da Cooperativa,

r;,rntaCos.com os demais componentes do Conselho de Administraçãoi
b) Convocar e prcsidir as reunii5es do Conselho de Adminisiraçâo e

quando for o casoi
c) Representar ativa e passivamente

fl"*ln a.4* án
l?.K".'"- Y"-y"

a C,ooperativâ em juizo ou rora dele;

as squintes atÍibu ições;
aúavés de permanentes

das Assembléiâs Gerais,

7

\
§

a\ t
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d) Apíesenhr à Assembléia
Estatuto;

e) Assinar em coniunto com o Diretor Fínanceiro, ou executivo contratado ou manda
regularmenta constituldq bâlancetes, contratos, aditivos, as r:ençÕes adhbnais, recbôs cu ordens de
pagarnenlo, dar quihgôes, emitiÍ e endossar cheques, duplicatas rurais e meÍcantis, nolas pÍomissóriâs
ietras de câmbio, bem como oulros documentos derivados da aüvidade noÍmal da gestão;

Gerais;
f) Apllcar es penalidades que forem deliberadas pelo consêlho de adminisfação ou Assembléias

ARTIGO 39 . Compete ao Diretor Financeiro, êntíê outras, as seguintes atrlbuiçôes:
â) Substituir o Dketor Vice€ecrelário em seus impedimentos evênluais:
b) Zelar pela ordem Íinanceíra e contábil da Coo perativa.
c) Assinar em conjunto com o Diretor Presidente, coín execuüvo contÍalado ou mandatário

rc gularmenle constituldo, todos os documenlos delegados pelo Estatuto Social, Regimento lntemo e/o
Conselho de Administraçãoi

mÍnislração rêún+sê oÍdinariamente, uma vez ao mês e

Odinária os docu merrtós lalüoüos iro artÍso 24' deste

{

§
§
\\

g) Ccordenar e executar todos os serviços administraüvos da Coopêrativa relacionados com
inróveis, rÍóveis, veÍculc;

h) outras que o conselho de Administraçã0, alravés do Regimento lnterno ou de Resorução,
hâja pôr bem lh3 conferir.

ARTIGO 36 . Compete ao DiÍetor Vice-PÍ€sidente :

a) - Substitujr o DiretoÍ Presidente em seus Impedimentos,
b) - Assumir a Presidência em caso de vacâncía.

ARTIGO 37 - Compete ao Diretor Secretánb, cabem, entío outras, as seguintes atribuiÉes:
a) Substituk o Diretor Vice-PÍesdente em seus impedimenlos Eventuais;
b) Emitir e assinar em coniunto com o Oiretor presidente toda e qualquer correspondência

ernitida pela Cooperativa;
c) AssinaÍ em conjunto com o DiÍetor Presidênte, confalos êstatutos e dêÍnais documentos

consltutivos de obrigações ê as alterações;
d) Elaborar as atas das Assembléias Gêrais, do conselho de Adminishaçâo, bem como a guarda

dos livros e conespondêlcias recebidas, entre outÍos,

ARrlGo 38 - cornpete ao Diretor Mce-secretário, cabem, entÍe outras, as seguintes akibuições:
a) Substituir o Diretor secrelário em sêus impedimentos Eventuaís;
b) Assumk a Secretária em caso de vaoànoiã.

.\
\§

'tl

3q

\l
e,

1

t

,:\

s

-t

d) CooÍdenar os serviços e ativkJades relativo às Íinanças, com pessoal, material de escdtório e6^ --...
de expediênte; \)^r\ --\

. 
e) Guada e a responsabilidade com os documenbs contábeis, livms de escrituração, contratos e = 

§
rDrvénbs realizâdos ., I

AR'IlGo 40 - compele ao DiÍetor vice-Financeiro, cabem, êntrE oulras, as sêguintes atribui6e-§ N
a) Substiluiro Diretor Finmceiro em seus impedimenlos Evêntuâis; \À=À
b) Assumir a Secretária em caso de vacáncià. v--§'

AR-IIGO 4í . Compête ao Djretor Técnico, entre outms, as seguinles atdbuições:
a) Supervisionar as atividades técnicas da croperativa e dos cãoperados;
b) Zelar pela ordem técnica de produção da Cooperativa,

:,, AnttCO 42 " O Consêtho dê Ad
g-extraordinariamente, sempre que necessário

s
.\
.T
''\

.§\ {|,»u/r, o.4,r/,'.e*
[Tf 9r^ x"çà,t.'t,,ç*'
Jí,.r/ É*4* .(."- ^,.,-d§
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,§

ç\ ocasião.

\§

§ 1") O Conselho dê Administração re por convocaçãg {o pirlqir eqbiaedte. p§ta maioria
do Conselho de Adminktragão e por soticitêção do Conselho Fiscal.

§ 2") As deliberaÉês serão tomadas por maioÍia simples de voto e constarâo da ata, lavrada
livro próprio, lida, aprovada e assinarJa no Íinal dos trabalhos, em cada reunião, pelos conselheir0s
presentes.

ARTIGO 43 . O mandato do Conselho de Adminisfação seÉ de 02 (dois) anos, sendo
cbrjgatória, no léÍmino de cada mandato, a Íenovaçâo de no minimo, 1E (um teÍço) de seus
componentes.

ARTIGO {5 - A dministreção da socledade será Íiscalizada, assÍdua e minuciosamente, por um
Conseiho Fiscal, constituldo de 3 (três) memhos eÍelivos e 3 (tres) suplentes, todos eleitos pela
Assembléia Geral, sendo permilida apenas a reeleição de 1/3 (um terço) dos ssus componêntes,

§ 10) - Não podem Íazer paÍte do Conselho Fiscal, além dos inelegiveis enumerados no artigo 49,
os parentes dos díretorês atê o 2' (segundo) grau, em linha reta ou colateral, bem como os parentes
êntrê si até essê grau,

§ ?) - O associado não pode exercer cumulativamenle cargos nos óígãos de aCminislração e de
Íscal'zação

ARTIGO 46 . Competê ao Conselho Fiscâl:
a) Ercrcer assídua vigilància sobíe as operações, atividades e seívhos da Cooperativa, inclusive

sobre empÍésümos, depósltos e documentos conÉbeis;
b) Examinâr e âpresentar à Assembláia Geral parecer sobre balanços anuais, contas que o

acornpanham, bom como sobre o anmpdmento das normas e exigências Lsgais, podêndo valer,se de
proíissionais especializados, conlratados para assessorar o conselho Fiscal em suas obrigaçÕes
estatutárias, bem como servlços de audiloria:

c) Dar conhecimento ao Conselho de Adminiskação das conclusões de sgus trabathos,
cenunciando a este, à Assembléia Geral ou às autoddades competenles, âs inegularidadês, porvêntura
constatâdâs e @nvocar a Assemblâia Geral se o@ÍÍerem molÍvos graves o utgentes.

§

t
.\

§

\J
\\
§

\
§

\
§\

\

\

ARTIGO 47 - O Conselho Fisca! reúne-so a cada 03 (tÍês) meses, e extraodinaÍi
que oecessário:

§ l') Em sua pÍimeka reunião escolherá, dentre seus membros efetivos, um coordenador
ircrrmbido de convocar e dirigíÍ os tÍabalhos das reunlões e um secreÉrio, para dirigir as âlas e
iiênscievê-las no livro póprio.

§ 2") As íeuniões poderã0, ainda ser conrrocadas por qualquer de seus membros efetivos,
solicitação do Conselho de Adminishaçáo ou Assembléia Geral.

\
§amente, sempre

\J
\

\§a
3'l Na ausência do Coordenador, os trabaúros seráo dirigidos por um subsütuto escolhid na

4") As deliberaçóes serão tomadas poÍ maioria simples de voto e constaÉo da ata, lavrada no
lida, aprovada e assinada no Íinaldos trabalhos, em caCa reunião, pelos fiscais presentos,
) Os membros êfetivos e suplentes poderáo participar das reuniÕes e das

ministração, sem diÍeito â voto, devendo ser delas avisâdas

A" 4"c/rr-\-4-_
/ln dnuàRCS*tu^gt

l.'^J, 4.. J -
I
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ARTIGO 44 - Os mêmbÍG do Conselho de Adminislração que p ticiparem de ato ou opeÍãçh
social em que oculie a nafuíêzã da sociedade, podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas
obrigações em nome dêlâ contratades, sêm prejulzo das sanções penais cablveis. \
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ARTIGO 48 . Os membros
í3lecimento, ou peda de mandato,
Antigüidade como Cooperado da Coope

Conselho Fiscal ery casg {e reiúnciã; jnfi edimenro,
substituídos pelos soplenles bbedêêiô' a drdem d

rativâ e, em caso de empate, por ordem decrescente de idade.

CAP|TULO VI

oAs ELE|ÇÓES

. .ARTIGO 
/í9. são inelegrveis, arém das pessoas rmpedidas por Loi, os condenados à pena que

vede, ainda que tempomrlamenle, o.acesso a cargos públicós, ou por cdme falimentar, O" áÀ*iúãç*,peita oú subomo, con@ssão, pêculato. ou conlra á ecónomia populãr, a fé publha ou a proúúà;. '--'
. . s í").O cooperado que em quatqueÍ operaçtu tiye; iiteresse oiosto ao aa'cooperàú nao

poderá parlicipar da deliberases. que s:bre tal assunlo versarem, cumpíndo-lhe acusa, o se,
impedim€nto;

- § zr os componentes do conselho de Adminiskaçâo e conserho Fiscar, assim como osl4uidantes, equiparanrse aos adminislrâdores das soábraces anônimes para eteitcs- cã
responsabilidade cdminal;

^, . , 93:) Sem prejulzo da âção que possa caber a qualquer cooperado a Cooperativa pelos seus
AomrnrsrÍaoores. ou rgpÍesentada por associado escolhido em Assemuêia Geral, têrá o direiio & ação
í-onira 0s administradores para promover a sua responsabilidade;

§ 4") Não podêm compor o Corselho de Administração e o Conselho Fiscal parenles entre si até
o segundo grau em linhâ Íelo ou colabÍal;

^ . . § 5') P,erderá o cargo automaricamente, o membro de cada conserho que sem justificaliva, Ía[ar
a 3 (três) reunióes ordinárias, ou 6 (seis)duÍante o ano. gerais.

. . ARTIGo 50 - As eleições do conselho de Administ ação serão Íedizadas a cada dois anos, de
Íorma dheta, atravês de voto de todos os cooperado e cooperad'as em dia com suas conlíibuições. 

--'--
PARÁGRAFo úNrco - s 1" - podeÉ mncorÍêr às ehições de cooperativa todo o cooperâdo

;m dia com suas obrlgaçõês, qus tenha integrallzado sua cota capíd a peb mónos seis rneses.

à

T
§\J

't\

(
3

rJ

E

v

ARTIGO 51 ' As eleigóes do Conselho Flscal serâo realizadas anualmente , de íorma dketa, I
âtravés dê voto de todos os cooperado e cooperadas em dia com suas contribu içóes.

PARÁGRAFoúr'ilco-g.r" - poderá concorrer às eleiçóes da cooperaüva todo o cooperadô(,m dia com suas obrigaÉês, que tenhâ integralizado sua cota capital a pelo menos seis rneses.

ARTIGO 52 . As eleiÉes deverão acontecer até o dia 31 de rna rço do ano em que o preseri

\l\
\-Y
\

\.
fstâhrto prever a sua realizaçã0, sendo que a posse da direção elsjta ocor.'eÍa no prazo máxin:o de
rtrinta) dias após a realização das mesm

ARTIGO 53 ..As elehôes seráo
rrenbros exigilos para compor a diÍeção.

PARÁGRAFo ÚI.IIco - Nao
apresentadas,

N

através de chapas, quê deverão apresêntar o número tôtal ie

poderâ oconer repetição de nomes nas diversas châpas

ARTIGO 54 . A Íegulamenlação do pÍocêsso eleitoral, rêgpeitâdas as determinaçóes
Eslelulo, será definida em reuniâo do Conselho de Administração convocada especificarnen te para este
5nr, que terá também â compelânda de definir os mêrnbros integrantes da Comissão Eleitoíal.

Parágrafo Único - Os Ínembms da Comissão Eleitoral estarão impedidos de integ
r\ c:iapa concorrente às eleicÕes

{J^r-/r, o'./* r/*a"'-
íTfW rVau;ru;t;-u,' 

,N 10

? t -..4-^

É 12780213834780 CPF SOLICIT. ANTE: 0'17 430 461-70 NlRE 42{C002a18'l EMiTIDA: 13/07/2022 PROÍCCCLO 22,"505518



i, rrv.rr)ênlo 1 33351 1 14 No Arquivamento: 4240002418 i

.rJcãsc 1230

ÀRTIGO 55- O Consetho e Administíação aprovaÉ o Eitital àe côivoôáç aã das'Éteiçôes,quc será assinado pelo Diretor pÍeside nte, bem como o Regulamento que detalhara o funcionamento doprocessc eleiloral, obedecendo as dele rmineções contidâs neste Capltulo do Estatuto.

baseando-
substitr]Ídô

)

\
§
\§

'§s

-- -^^ flT]99-59,. QuatqueÍ membro da assembtáia podeÉ impugnar nomes das chapas
se nas d§posiçÕes legais dos estatutos, regimento intemo, nesse cáso o nome deverá ser
sem prejuÍzo da úapa.

ARTIGO 57 ' Quândo houv€r cargos vagos nos órgãos de âdministração s Írscarizaçã., por
demissão ou exclusã., efetuâÊse-á a eÉiçao ãos substiútos na pr.irneiÍa 

"rs"ruiúi 
g-rài, 'pãiá

preenchimento dos cargos e cumpdmento do mandato.

ARTIGo 58 ' o primeiro conserho dê Admrnbkação será ereito na assembréia dê fundâçãc
rendo mendato de 02 (dois) anos.

- ^ - ARTIGO 59 ' O primeiro Conselho Fiscal seÉ eleilo na assembléia de fundação têndo mandato
de 01 (um) ano.

. - ARTIGO 60 ' A posse dos eleltos oconerá sempre na Assembléia Geral em que se rêalizarem as
eleiÉes,após encanada a Ordem do Dia.

.\
\
$
,

§c..
l
à\\

.-§

.\
a

.]
i:i

§

§
\\
§'
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@Capítulo Vll

DOS FUNDOS, BALANçO, OESPESAS, SOBRAS OU PERDAS.

icam constituldos, a serem deslinados das sobras liquidas apurâdas
l: --à

ARTIGO 6í. F
os seguintes fundos:

no exercício,.

, I - 
75:/o 

(vinte e cÍnco por cenlo), como íundo dê Íeserva, d€stinado a repaÍar peÍdas e arendêr
ao desenvolvinento de suas atividades;

ll - 15olo (quinze por cento), como fundo de assistência técnica , educacional e social, destinadô à
r')restação de assistência aos associados e seus familiares;

lll - 1tr/o (dez por cento), como fundo de fomento, para a apl icação em estudos de proje
industriais, comerciais ou de serviços a seÍem implantados no munic Ípio-sede, em cumprimento ao
objeüvo social da Cooperativa.

lv - 50% (cinqüenta por cento), serão destinados para a resorução da Assembréia Gerar
Ordinári

\

,-.--. llllcJ 62.. O Balanço Gerat, inctuindo o demoostraüvo das Íeceitas e despesas,
rcTantado em 31 do dêzêmbÍo de cada ano.

-§

!

\
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ARTlco 63 ' As sobras rÍquidas.apuradas no exercrcio, depois de deduzidas as raxas para os,,rrdos indivislveis, lerão o destino que a Asiembléia Geral dejiberar.'

is ARTIGO 64. Os
:i.. do Fundo de ReseÍva e,
r, quolas parles.

preiulzos de cada exercÍcio, apuÍados em baianço, serão cobertos com o se
se insuÍiciente este, medianle raleio, enire os cooperados, na razão direta das

11
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ARTIGO6S.OÍateio,
oroporc'onal, entÍe os coopeÍados que tenh n
ou dôs prejulzos veriÍicados no batanço do exerclcio, excluldas as despesas gerais.

ARTIGO 66 - A coopeÍaliva poderá para melhoÍ atender a equanimidade de cobertura
(lespesas da sociedade rateal êntro todos os cooperados, quer tenham ou náo, usuíruldo dos servi
oor ela prestados.

entre os coooerados 6erà
usuft uído dos serviço's,iuian

Ieifo erir. raâo dretãmente
ie ô'anúdassôbras.tíquiias

das

s
CAPíTULO VIII

DOS UVROS

ARTIGO 67 - A cooperativâ deverá ter os seguintes livros:
a) livro dê registÍo dos cooperados.
b) atas de assembléias gel.ais. \
o) atas do Conselho de Administração.
d) atas do Conselho Fiscal.
e) livro de lista de presença dos cooperados nas assembléias gerais.
f) e todos os livros de registros contábeis e íiscais estabelecidos por lel.

Parágrafo únlco - É hcultado a adogáo de livros de folhas soltas ou lichas, devidamenle
numeradas.

ARTIGO 68 . No LivÍo de Matricula os cooperados serão inscritos por ordem cronolôgica Ce
admissão, dele constando:
a) O nome, CPF, RG data de nascimento, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos

cooperados;
b) A data de sua admbsão, e quando íor o caso, de sue demissáo a pedido, eliminaçâo ou exclusão;
c) A conta corente das respectivas quotas-parte do capital social.

CAPÍTULO IX

DA DISSOLUçÃO E LTQUtDAçÃO

ARTIGO 69 . A cooperativâ se dissolveÉ de pleno direito:
Quando assim deliberar a Assemblêia Geral, desde que os cooperados, totalizando
m:nimo dê dôis teryos dos cooperados pÍ€sentes, com diÍeito a voto, não se disponham â
a contlnuidade da CoopeÍativa;
Devido à alteração de sua forma JurÍdica;
Pela reduçâo do núrÍEro de cooperados a menos de vinte ou do
Assemblêia Geral subseqüente, realizada em píazo não superior a 6 (seis) meses, esse

capital socÍa mlnimo, se até a, \§.,(t quantitativos náo forem íestabelecidos; !t)\
ela paralisação de suas ativijades por mals de í ã) (cento e vinre ) dias;d)

e) Fela consecução dos objetivos predeterminados; ou pelo decurso do prâzo de duração, quando ior o

q
'§
-\l

j

\
\§
\

-\r\t
§

\§

-\
t

§
c\

§

N

a)

b)
c)

.N
.§
\§

P

t\.\

caso;
Í) Pela nâo realização de duas assemblêias consecutivas com no minimo de 10 (dez) cocperados.

ARTIGO 70. Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeará um ou m
liquidantes e um Consêlho Fiscal de 3 (três) membms para proceder à liquidaçãÕ

1". A Assembléia Geral, nos limites de suas atÍibuições, pode, e, qualquer época, d,\ tio

.\ ó.$-rtr/*->--
1l'a,7i"aeA;,qtt

uidantes e os membros do Conselhc F;scâ1, designando seus substitutos;

e

12
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t
§ 2"- O lkluidante deve pmcedeí à üidaçáo de conÍormidadp iofr lrsldisp§sitivôs n* legislaçáo

Cooperatívista.

R. G.4.154.819
CPF; 034 . ': 94 .679-687
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0íevistas no aÍt. 73, essa medida podEÉ sêr tomeda judkialÍnenb a pêd'do de qualquer coopêrado.

ARÍlGO 72 - A sociedade poderâ dissolveÊse, fusionar-se ou desmembrar-se voluntariamenle,
poÍ deliberação da assembléia geral extraordinárie convocada para esses ,ins ê com a deliberação de
dois teÍçls dos cooperedos em dia com as suâs obrigâções.
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ARTIGO 73 - Os casos onússos serão resolvidos de acordo coín os princlpios doutrinârbs e os
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\ |.t ll^ .\sst:§ttll,Ét.t (;l:R^l_ ()Rr)t\.(Rt 1. t){ ( ()(}r,l._ra,\ Í t} .1 t)}:
Pl,_(}1,Í;N()!i t'R()l)t t.oR}"s t)]: r.,\ró _ (.(x)p]: R]-^ t()lllsrril, rro ('NP"l sotr ô D" tg.93r-4ao/ít0.)t-32 \lRt.-t2j0Íll!zJtqt

Rrxlizadir rrí, (liâ t l (l(. r nr-(-i, .h. !(r:.2-

..\.rs rl.rc' ( l2) dias do Írrés dc nrtrrç(r (le d()is Í.il .- r.irrtr: c d.is {?,lt). .s
.r'i'.r''.iirrl(ls d.r (:ôoncrativa de Pe<;uenos l,rodrÍoÍcri d'. l ai., ('()opliR l 

^r() 
rcrnilorr-

\r'errl :r\\(rrlhlaiÂ eeral ordinâr;a. rcôliza.râ r'rrs de;>r'rrtlôÚcias dô |ri'tL'r t:riír sirrrarro rra
lltrn ( ()r(xrel Fcddcrscn. .'3ol. s:|ln de rcur'riri*r. rr. hairr. ('cnlr() l_aa.r,\( (l;1,
l') Iotr-oo{r. ás l4ho{rmin (quôtoÍz!. lrr)ras} (.rn rcrcrira e rlrinrâ charira(lí (.)( ()Â.1 .\1
l'r.scrrça r.le :!O (lr;Dla) crrrl>r:r.rrl<rs. §.nrtitn,( tisra ctr presr..rrça \iL}i^ t)l_
I l{ 

^tl^l.H()S 
Por .clâmÂçào, l-ôi cscolhidà â prr.}:irdcrrtc. scnhôra Rrqucl Silr a l\4ar.s

Rah. pâr:r as«uírir ôs lrabârbos. ê mg3nla ..,Í!vido' a assosi{rda N.,li \ryrtt.,rkanrpcr l)a'.
'ccrctrriâ-la (-.'rrposta a nre..,a dc rrabalh('s. :r pr.,si<t.nrc inÍi)rnr.. (l'.rc (, nu,,rc,(, ,-tc
( (roncÍa(Lrs t)Í(:*-nlcs crlr rct,ceirâ e uhima chãr n(la L' (lc i() (rrinta) c(x|Psrâd(!s_ hâ\ crrd()
.rssrrn (luonlrr legal pa.a irslalaçã() dc asserrrl-rL.ia gcral ...tirrária. Â pÍcsidcnrc dr:clarou
irl!crt()s ()s trâltâlhos ê agrâdcc!.rr â pl'cr§(.nç:r rte rod.)s. sl'lit:iranrlo lillnli(.,rr ir(j,
rrn)pcrlld()s l)11'§cÍltcs, rlrrc l)âílrcrl)crrr âti!:rllt('fitc (la asrcullrlctlr {r-rxl t)rzcrrdr) (.\crc(,r
.(.rr\ d '§it()s É dever.e,s ('()§V(X 4('(rES: A ststrir. li)i pâsrada a p.rlx\.r.! n se.rljrxr r:r

l..1tit (i!rc ! nt('sma liil(:sse a l(jrtrtra d() erlrtal clc conrrrcaç.!-i() A Sra Rarlurl Silr,a !\laror
,{Jhn. pÍcsidente e exercici(, da Cc'operêti\â dl: írsqlrijn(rs pr,(rdrrt(]Íes (le .lnr()
( ()í)l'l.R l^Í(). inscrita no CNPJ sôh {) nô Iq(,tt 4ttO/U()O I -_i3. .lLllttô[lcr.[e c(rrrr .,
r',r:tselhÔ ôdrlini§ltaltivo. convcrca t«>dôs rrs âsr*{)( i.rd( )ri,rc(x )l'}er ad(rs lrârâ ptrÍ l;! il)ar.§rri .lti
\.-.rDtrliia (;cral ()Íditraria a se í!':i,lzilr nr) dii l: (tC ntarçrr dc ?l)]l (\ni)a.i(,) ,).r..

,t.,rsrr(lcrrct:ts do tl(rrsl Taia'. 5itu{(l(, a R í ( ()Í()ncl l.cddcrst.n \, it ( cnrr. (.1 t,
t'!) 1,,{r-lrllr)i l airj/S( lrrilrrerra charrr:rd:r l2h(lrmin- S(jl:un(la chanl&dâ l ilrí}t)Ír)iir
I (!r.cirâ r:hanra<Ía l4h()(,r»in. OtlD]:M I>() Dl^: Ot - pr'..,§laÇãr) de c(-!,rra!i d() §no {t(,
',r]l (d(ris rlril {, vinte § !rrrr)- 02 - p Ícc.'r do u<)nr(:lho Íisçâl Íct_crcnlc â(r an() il.,:(rti

r.l,ris rrril c vi.rs c urrt). ll3 - Alaersçã. d() \ülor rta (rrul()rTlcl,,aqcrÍr pas(, ar) c(»rselh(l
irrl:-rr rri *t rat it o- O4 - Alteraç-ão do vtl.rr-da riiár.ia paira a() c()trsclh(, aJr!)arri\rrari\o í)S -
l'trrtreiPaç:'rd direta d(l prr:sitlenre etru tes(rrrrcrr() na c()(,t)l--tari!.a crrr dia\ r'i\lri. (1(,
I 
'.:§liqa 

trlr:nt()/saida dc ássocia(r()s,/c.ropsrados. {)7 - Eleiçâ<r d(r c\)rrscllrt.r ôdrrrinisrrlÍi\.(r
(,iirslDriâ), íXt - EleiÇão d(J c()rr!,clh{! tiscal. 09 - l)cs!rnação alc perdns (ru sobr.s. It, _

.\\\rrnrôs !:l§r"ais LerubÍàrrdo qúa Í, pi.csentc aílirrl foí firnd(, n{ scds dx (()i}perítir.n
Jr;r,a :r ciência de todos .,s cooper...tós. benr corrro fo.â pubt;crd(, cúr jrrr.nat dr
íirsulí(io lo(ál ro ali. 17 dG faverairo da 2022, edi(àô ô.' ZítSg. trrirain, lll dt.,
"J()Rl\^t. ÍrlÁRl(, I)() 

^t,'t-(, 
\r'Ât-E-. Lid() (, cdirirl ri)i .t)n\.()cad(, rrr.:r:rvicia<i.r

t)'r_\r'rrl!.s scu esl}içr, () :;r l](tct,lar F.iclrsll(, rcpr*ser]r{nd(, a t_1,Â(jRt
..r-Lri'ic(err a píescrlçâ tle r.<l.s c r:rJ:lan.rr \(rhrc â Í:csr.r cla (cbQla 2ôll (tt.is rrril r:
r,,rrt+ c cl'ris) â .lual os âss()ciâdôs clu ( ôr)PFRTÂt() Ir,rdcr:t(' csr.rí rnrrntlan<lo air()rrra§
.1,. scrrs Prodrrtos parâ screin e\p(,st(,s na rDe)imâ () Sr l.<lcnrar, arrrda realirrrrou a
i).,i'r!.ria cntre a L-P^GRI e â (:()ôPERT^l() t:m sogrri<la .r Sr t)irccrr R(|hcrro
\r,rllwor:h r!'presentsndo a SecÍetaria de Agricultora dr) r u icipio.h l'âi(). agÍndccclr
lr.]{t ô)nvilc c- !.rrnltén! polâ prt:scrtça dc tod()s () nrssÍrro ca,Ilrcrtt(nr trev.jrro,rl( \()lrrc .l
l, ir.r arrrrntrr rFrc scrá apr()íilírd:|ndo ,r()J assLltl()s qer:trs (iosi:r lt ssr,trr h lt.r il c rclcrnhr.>L:
,..i)Í( r (:ínulhtxJa cla c(,(rpct:rrira a (lalâl rr(, Fr(;\itr.lo ano ç5ldr.t L.>lrrsl (Iatr(l(, l(, ((lc,/,

LL/

lunta Comercial do Estado d€ Santâ Caiarina 1<^ttt?o1)
aiarifi(o o Rcgistro en 25tO3l2O22 D^a dós Eícitos2UO3/2022
,\rquiv D§,1(' 202260\?224 &ortroto 22ó057224 de 22101/2022 NIRF 424000241Àl
\.m. d (.)nlrc5. COOPIiRATIV^ DE P[Ol,INOS PRODI]TORIS DI TAÍ) - ( ()OPERI^t()
L..re d.rstn.nto podr- ler vcrili.ado .n htlr! rirc8i, jues.s ao!.br/auretrricã.àoDft rl.ílovaürcnIicÂcro.!\Fx
( h,Lncli ll I 314 t6?t071749
I ..ri (.nir roi aulcnli(.da diBilalmeíre e Â$inadâ.m 25/03./2o22Blasco Bôrses Brrceltos SecEÉn,ÉacÍâl m €r.rcicio
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irÍ!(rs de lilndâÇão. c.,meDt.xr lamtrem s.,bÍe â inrpooânciâ dâ pârricipaçã(, de tr)dos ()s
-rrfi\ts s Àrrrirdcl;()u r\)vârtre.re p(rr csrar ptest.t(' na ca,rtinhs<t. da ço<,pc.arir.â 

^tr(,s 
.\

( \,nw'd !l(,s l'azcrern rrsr: da palâvÍa ttri pr.55agqid,r ct». es IIELIDMLt(:Õftsi: Ot _
p't'\r.rçà(! tL: r.:('rrras cl.r an(! <Ie 2O1t (dors Írrtl t,) \ui(e c unr) t:rÍ.$r.r1 aprcscnrarlos os
,:il,"e\ ílc vt:nd.!s. ds$Pesas e dqrrr:ri:{ ieli,.rrraçôL,s rllr trâtír,Ç(, s(,,àt (tr.(x,t,c,ru!
drccrrud(r cÍrr -;l (trintâ c Lrm) dc rlezernl]ro de fi)f I (dors itr,i c \irrtc s u r). S(,bre .,
I'.l.rrç(, (lúa,,d., dcvidanrene qussliorrads pLÚ.rsurn ç(x)pc'ado. buscolr-§c escrdr{iccÍ
, n r nrrci()santeDte o item cm qucstào I;orarn utiliz,ados dtrÍantc a apÍcscntnçà(). lrráfic(,s
r'' rl)) d§tI(trrstrâtit/o§ dos valsres paÍa âú\iliar tr() lDelhr)r enten(i i nterrt () e esc lârêcirtrent r )
.r()\ crx)porado§. Nn itriçio da pfe§taçãa de conlas ti)ra &pr€§cltado o volurtrr. de ve»dils
,l.r e.rt rcrcio de fOZl (dois mil ê vinte e unt) §r.nd(.} de R$l (úO t{)l.art íuDr rrrilhã(' r,
.+isccntrrs c qrrarcntâ e nove mil ccrrtÔ e d(iis Íeais e nÔ1.(-nia e (llrnlr{r c{,r)trrvrls) (l(t
ialrr apresentadlt. R$6]8 (r-1a,52 (stis!:enl()s c trit â t-,()it() rttil scrs(jc|ll()s c (Íir ;t .r (ri!()
rcJi\ c cittlllrenrâ c dois cr.lllal,,()s) rct'crertl-sc as v.,ir(ks lraÍit Ilerca(t(r ú(rrvctlci()nâ1.
R'll2.).Í!7.3ó (cerltrr c vinte r: n()\'o firil qrral r (lcellr i,§ § (le;aL.sserc Írlais !- triítâ r' sai§
rrr)lav()s) crü ate$diment(, ao PA,q. (Pr()gramâ ds Âquiriçà(l dê Alimelllos), \,elr.iâ\
trsas dr:slinadas a.,s bâtalh._r€s e RsaS I o-t7.oí, (oil()cenros c ()irenra e rrnr nril e ($rarcnta
( §ctc r'(:itis e sei§ centavos, (.trr atendrnrer (r ao ÍrNÂt-l ( proglrirma Nâcionâl d.
\tirrrc,Ía{à() I':'§<)las). vc,das dc5tinô(lô: a() rrrsrsit.ri irrstrlrrcielral 

^() 
tinr da l)t tsl:r\:rr,,

ri( cofltits lôi apresentadc, {' aeslrllad(r liqUi(l() d() c\crcrcto d§:(t2l (d()is trrl !- vtnt(. e
ri,rl). s!.ndô ql.c ô riêsrrn Íicr:rr cm RSt() tr(rlt 0() (qrrâÍenln nrll seisccnrôs c *§.sscütâ c
(liro rcais c scis ccntâvos). 02 - lrareccr do c<)nsclh(, lisc{l ÍsÍcrcnre ao ânô <ic 2(}:l (dois
l}ril t- r.inrr'e um) () §r Cilsr:rflei Kr.treger- nrerntrrr) alr) conselhô fiscal. fcz a leitrrro dr\
lliircccr liscâl qrre âpr()vou â documcntação dÔ itno dc f()21 (dôis nril c vinrc c um) (,n1
Llrâlidílalc. scndô quc ()s.locutl.lsrll()s lirÍant analisâdor âtra\;s dâ\ r!,u,ri!i(,\ que ,i1r.lt,t
1(ila\ il(] ti)rma lrinrcslrâl 03 - Altc[âçà{) d() !alÕr ít;t (lllil(rrrrcttattcln pago nr) (§n\.lit(1
iidrrrrrr\tíativ() ()s rrren,trros do c.'nsclh(, adtrtinistrâtr\.() aprrsentaranl a pr.lÍx)sta
(lrsctttida nâs rç-uniõcs que ocorÍcÍam duÍantrj o ano qur: tin<Iou- a pr()pr)stâ trala d.r
.,lrc, §ã() rlo wulor <ta rluil.rnetragcrn parâ que Í c:rds S íc;nc()) qurtôllrer,(,\ , odâ(t(,s. s(.irt
rtrr() I (rrrl) lit.,., de gns.'linâ. se{roirldô t, pr,.Ç(r nÉdi(! dâ gasolinir ctrnrrrnr n(rs p1)st(r* dl
t-rilarie tle Iaiô/s(' ('olocado can t()tirçilo- â pÍ(rp()§ô íoi ôprovâda t)cla orai(ni& (1.5
prcscrrles com v(.'t() vâlidos O4 - AlleÍaçâ() <io valor cla diária pâgs â() consellxr
irdrninistrnliv(1 ()s rnetrb«rs al() c(rtrsc'lh() (lltrinistrativ(, âl.rícse tarant (rrrt!.r lrÍ(rlr(rsl.t
liirrrhenr disculida nas reuniões que oco.terarD drrranre o an() (lue findou. a proposts lfata(lI ültcfdç,rú d(r valor da diária para rrtr rrliÍtirir(, R$IS0.()() (çcnt(! c ci qucnta lc:lis)
'\lgtrrrs (lo!i srici<:'s pr'csentes I'ir.crlrrr lcwarrranrerrt (rs t: pr.oprrscrarrr rle pagar R$2ôO í)ô
(rlLrzcrrtos rcaris) <' dia. Col§cnndo cnr v.'taçâo. .. prop()stn ds RS2OO,ôI) (du.,cnros rc isr
t,'r apr'.vadâ pcla rrraior_ia d.s prcscntcs c,rr v(rt(t valicros o5 - paíicipnçâ() <tircra .r,,
|trt'si<[-nlt' eft)rt {e§r)ureilo nâ co{rfcrâti\,â eni dias li{(rs 

^ 
prcsiderte e\plírkru .r r(lei;t

,trir'r'r eolir lr(,t adr tt (s t)f()l)Llstlarrr rli.rrrtc rla all, (lerra,rtla alc :§r \rrÇ(,\ iIltcrtrrtr ., c!r;trtrorr
il (,rlnh()ru(lora Mrlena lloriant, pilra spíoÍirlalar o lcvântàmentô A ntcsnra intbrnlou
rlrrc a irleia JeÍia dc apíoxinlar a (lirclrt.;1 d(r c(ÍiÍliaÍ(r lrtern(' da crx)pe.a1iv;r (.orr
,'i,rt'it. dc auriliar na r€s(,luçà(, d.s atàzcrcs diari.s c t.ai(,i ârcnçà(r \{,ltad.. a()s
t,,.,i(lr'r (t,j vcilds rr()s nrcs:r dc rr)ai(rr e{}ncçrrlraçà(' rt§r rrrr:srrlrs 

^ 
i(lcrô li}; diicrtr(t.r

Jurta Concrcial do Íl-stado de Santa Câlarirra t51tjt/2.,22
Ceíifi.o ô ltcSish em 25l0t/2012 Darâ dos I te to. 220-t /2022
Arquilirnslo 20226057224 Proreotô 22605?224 dê 22103/2022 NIRE 424000:41ti I
\_o,rúda §:rfrcsô (IOOPERATIV^ DE PEQUIN()S PRODUT()RES DE TAI() - CO()PERTAlo
r sle ílocurftrro rrde rc! vcn ficado cm hitp r*gii .iucêsr.*.Aov.brlâur..ricacaoDôcu,,.,nroíáuren rrca(aô.i sn\(-han(ch 3J I .1:t4l ó4o71 749
Fni (ôpiá íô! âul-ricadá dignabn€t e. assiíÂd, err 25l03/2o22Brr*o Bôrges B.rc os - s€c.!ário-ge*r cll,.rercicio
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(rn r-eulliâo d(, ôdtni. istrativ() § vio-so (lus r.)s .llesr''(rs ,lâo çoflsegu§,n ussunrir daras
ll\.s' r,.)is r'nlbêrrr tenr seus al'a/'eres prirpri«rri. a-!sinr rcva,'lou-se a idciâ <la conrÍaraçà()(lt ul)lâ §cstllrda pess(}a parâ auxiliâ, rr1' interno da c(x)perâtiva, levarrrarrrenr(r esrrj (lLrc.
\\'r] lrnradà ,,('s assrrrrtos gcr.ais da llrr.s..nre :tss.nrhi.'.ia ()6 - I ).:st iga rürjÍr(orsardr (tc
is\ociado*'côot)eíadôs Fôi irrfbrfi)âdo (t\rc (rs s(.-r.tuinri-s socios pcclir&rÍl s.rrdtr da

r)PcÍ^liva 
^ldo 

Rahr. Anelise l{rhn. t:.,r lhrct \tnÍ.,Í!cnrpel e.toà() \/rt(rÍ \ rr{)rrl .\
ir\scrr1[rleia cicrits da sr)lisitaçâo ç{)loc()u çlrr v(it.rÇi1(, () lirr lal() dc dcwslução .lôs quotas
t.xrlcs. scirdo quc lôi apÍovadô Ir)r unanlnridâde c:rtar serrdo pat.o (.} wal(rr irrle,ídrâl eni
trrrrí lrnica pôrccla psÍa cada urrr d()s socros (luc sr,l.citaranr r saida ()? - l:tci§.àcl d1i
.J('rrsslh(, adtninistialivo (direroria, tâiciando o processo qlcitorsl d!}s coruponcr.)res da
i,dorioistraçào, parit o rnandato <te rlois anos. .'Lr sr-ja. rlc Ol de rbíil .le 2(r2: ate tt de
rn:lÍç() {le 2Of4. ôs inscritos fon»aÍam chapa únicu. srn(l., !)s se..trint.,s nl..n)hr(,\
l'Rr.§IÍ)llXTlii ll..â.Q|tlE!, Slt.\'^ l}|Â1()S R.1,Ii§. trltrileira. casa(jlr. trasr.idir c|lr
_l l,r{ )f/' 191.i(, iDs,:rita no ('Pt: soh (, nr (}l7.tlr).l(,t._?r, c R(i n,' l{47.1ô7. rssidcntc c
(l,rrnrcrlitdâ na Ruá Victor K(!nder. em âic\() â casâ r., ltt.il- bâirr.r Vtcr()r KrrnCer.
I t',i,':;('. ('1.:Í' 8e t 9O-OO() Vt('E-pREStD i:.N.I.1:: tt()RÍiI I.TRE!i(- A. hra.riteir(1.
!.r§,r(lo pcla c{)rr}unlúo parcial de t ens, oascidr) t}rrr {rglor,'l.rtt I. insÇrrl() n(, ( I'l \()b()rr.'
rrl l()rl í'7tr-(ró í, RC; nô 4tSd!tle. r.sidc,rre .:.t.rnriuitia(ta ha l,\hâdil (;crat ,,\tt.)
I'alrrrrr.rl. SN. bairnr Âlrrr lralmiral. 'I'qirllS('. Ct;p tt() t()r)-flr-lo -fHS()l.ltllIR():
l l{}ll)Y tIÍll)1,1:R. trrasi}..jiro. união csrrirc,t. rraserci.r r:nr llr?r)t/t(r7e ,,r-(rir(,,r., (.1't:
\',1) . n" {)2-1 7a'l lóq-()} e R(i ro -}71:{r2Ír. rcsi.lcnre.: d(nrrrciliarrrr na Rtxt.r ia S(' I r{.
ll|r l)i hai.r() Sa||to Antôr)i(r. Iar()/S(. ('[:Í, B() t(]t)-()(x) ],f(-É:- l.Í:s;()l R[,tR():
I ll.MAR l.(1,[:lIM. brasik:iro, casado pcla c-.orrrtrrrhào par<,ial rlc l)cn.i. nas(:;(.to (.nr
-l i.,{}i,'l(X)(r, inccÍito Êo (-Irl- sob ô §. <5} 4Sf t.i\, 7: e R(i n" 7R.,t }ir)4llss rc*idente (,
,l,rnriciliado nâ t:stradâ (;.rnl Rihci.ão do sôlÍo. sN. bairÍô Ribeirâo.lô sâtro.'t.iô/s('( l,r' 1i() | 1ro-(,(x) sÍ:{-RÍ:.t.Á!!tÂr Ntit,t lv^-t-IiRÍi t:M t,l:tt. brasitcira. diB)rciait.
r:i\, rtl:r (.nr a$lt6/197O_ inst:rita n<) ('l,F s$h,, n., 7í,i) tti S(.g-7: c la(; n,, 2i\:J.)rr,
reri,lcntc c tltrnriciliada a llsrrada (ieral llrtrcir'â.' I'ilrh.-ir.., \. tí)14. barrrrr llrtrcrr:io
I,rnhciío, I âi.,/S('. (:til, 89 190-u(r0 Vl( -E-Sf1( ILÍi-I ÂRl(). (;f LSONEI lsRtrE(,;trR.
llrirsilcir(! unià() cstàvel, nasaido em Ír.4/Ií)/t()tlq. inscri!ô nô Cptr s<rb o n" 077 flt5 :t29*r,l . R(; rro 5()tl7ll7(j. ícsidcttc o d(»rricilis(l() â lluâ AtbcÍt(, (;i1", N" 9r. hariíTo l,adrc
í.,lrr rrlo Iaiar'SC- (.EP $(., t 9O-1)írí) t)IR!:,f(}R -fÉCl\I(.f): ILÁR!(}
sl Rl\(;ÂRl. brssilciro, c.rsrd.r, nasci(l() !.rn 2lríts/lr)(;:. irrscritÔ rro ( lrF s(rir rt n.
'17 §1::i(r--1() e RG n' ll?(r{23- .esidcnrc < tiro.!ir:ilirrrto na t;srra.tr (,(,rat \tiirr-c,r)
I'.1rrcr.ia- S\. trair!(' Mar8c'n I:,squerdn. Iai{},s(. ('t:t' r.,} t.nr-(r(-r(). Ofr - t:t§;çã(, (l(,
r 'rrrrclh. t'iscrl lniciando o processo eleitor'&l d.,s c:::nrp()ncntes <io cÔnsclhrl tiscal Para
1\ rt)o,rdal(, dc uÚl ao.'. ('l, seia. dc ô I rle ahril de2í)22alc'ltdr,rÍtarçodc2(t2..1,seüdr)rrs
\cirL,inr.s rnclúbr()s C()N!iI,:l.H() !'!s('/tt, i:l t,:'l-tv(): t!tÀBEI_ ,tt,t.]tS tt!tl.t,.
l.r,rsileirn- casada, nascida er -1 l/(rlll9r]. inscr[a r) (.t,Í- s(rb () n.'O8o 5?5 l7s-í)9 c
I{.(, n'ô:6(X)11(). Íesidente e d(Iiriciliad.i a l-:slrâd;r (is.al ltibeirãt) d() Srlt.r. St\ trai,,{i
lrr:r K!.r!re' l'airitS(' ('l:n 8e t()rl-(n)r) ( í)\SIj_Ii() itS(',\t. l:l [] t I!.():(,ll,.tSl1;a,Íl \lt:RI-lNG 'l'tl,t.lt,\Nsi. hrusiltrra. r.sa(la, nascida crrr I1t,.{ )ir' I 

()Sô.
rr\(:rilir rxr ( l't s(th o n" (rstt 5ó7 zi!9-ri e R(i n" 44$i714, residenre c d(lrricilioda à
I \Íxdâ (i.,râl L.it êir-ã<, d., sislr(). §N. l),rir.Í(, Ril).-iràô d. Sâlt(t. t..riolS(. (.ti1,81) I<xr_

.lInu Cornercixl do Estado de Sanra Carãrinâ
( cíiri.o o Rrairtro enr 25lou/2022 DniÂ do\ Efri r(\t 22/01/ 20 22
A Íquivârnen r(' 202:ír05 7224 Pror«arto 22605 72 24 dc 2 2,/Ot /2022 NIRE 4.t,1000 2.1 I I I
\o,hc (li emrrrcsn ( OOPERATIVA DE pteUENOS PRoDUT()RES DI TAÍ) Cü)pERT^lo
r,.rc doomLl1lo Frdc se!vcrin âdo Êm Irrp://:c8!trjue{_sc.Aov.br/aurctrrica.aoDeumcntovaq!6ricacâo.n3px
( hãncelã !4 i ll4l lí4071749
I nr côpin roi âuknticadz diairal,Dcnrc c assiiada dtr 2rlol/2o22Blâ3co ao.ges Bselcs , :ia-rerüicscftt ern exêricio

v
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L()i, (-ÕN!iEl,ll() FIS(;Á,t, []-ETt\/(): ('t,^l:§tR RARRí)S (.ARD(rS().
l,tr\ilcu(r. câsad(). lrascido cm O9/O.r/ I ()58, irrscrit() no (-t>lr s()h () Iró J()9 270 ó{(r_87 cIt(, ,r' 7()írli.x). rcsidenre c doÍniciliâd(r n F:srrado Clorâl pâssri Manso. S\ hâiry(r ltl:r
l',,'(lrircir&. frri<'rlSC. CEP 89 t9ír-()OO C()NS[:LHô útS(._.Lt. Sltpl,UN.r.U:
.l()§^'I'llztN ÀLEx I}^R'I'tl. b.:'sileiro. solreirt'. rrasci<t. ('rtr t6/í|a,/l(xr.l irrxer ir. rr.( r,Í s<,1) o §" OBI 5OO7lo-ll e R(i no TRtaqltA4. residente ., d.)rnrcilrsdo a Ruâ
\rqrliicd R(]iner. tl" Íl()Í4, hairlo l)albcruiâ. tbirô||rr/S('. ('t:p tt() t.10-{)rX) (.():St]t,tt(,
tf ls(',\1, StrPl.l:N'fE: \/A,NÍ:§SA Vrf:lR^ t»A l,liT, brasil«:ira. s.treira. rrasci<1. cr'
l7l()(v'lt)Bl. lrrÊ(,rira irô t'llli sob. n,, {)SO sIs 4ôe-79 e ll(i o j954ô2i- residênte.l
(k)rlrr(:rliâd.r na ('ômrrnidade Dêsprâiado, qN haiír(, llitcritrr. rià(! J()a(lútrrl/S(. (,Í_l'
r{s (r(xr-(X){) (-()NSt:l-tt() }'tSC4.t. ril pt_EN IE: r- ftR:{Â\D() 1..}l,{ f§(.Is(.()
K1:SlRlN{;, t'rasilcrr.>^ crsâ&,, nasc;(tr) .n) 2r,,tt.ti)t!!1. i!1scÍatÕ flô (-pl. sôh ô n"
()a,s iâi I -1()q-:8 e R(l n' 4:t57óA.3. rcsidetlt§ e dôfiiciliâdô a Íj§tÍado (;ctât Mâr!.lcm
l)ir(.irn. nô 42§7, bairro \,Íar.Írenr Direitâ. Tâi(tS(.. ('1tl, ttq 19()-(XlO errânto à oidcm
ir7 c ot - t)iante dâ côícôrdância dÔs r:rxrpcra<los presentes. l| c(rordonad(rr d(r c()Íllrle
('spacinl assirn qtbmcfc(r ()s n('ntes dr)s c8ndidat(rs dà assentbléià geral os quais lirratrl
('l( tr,)\ p(rr unanirtridade d('s q(xrpeÍirdo§ prcselld.i c §(irn dir'cr1(r it v()t{t ()\ fle ilí!s tilrilrrl
rnic(liílatna:nte cnrl,rôssâdos cÍlt scus rcspccitvo§ trtrgo§ (j prc§tarà(l ((,!tttpÍ(:|r.!trss() (lc
rc\|r.rtar o astatut(r dâ entidâde (: dr)clarÍtran1 lr(:rônte âssemhleia (lul: nà(| csti-l()
rrrrptr<ticlers por lei. ou p(rr' crimr' l'alirncntar_ clc prevaricaçâo. pcita r)u suborrrlr.
.."r\:r,ssào. p(-culâto.)u cotrtrr n r{{rn(tnria populrr. 1l fé pi,trlica or, . tlrôt)r,êdâde l).',rr
(('l1r(, ,ril(l sâ() patgnlss cntrc si iltr., scLund() grau rllr lilha tct (rrr c()laÍ(ril c(lntirtlltú
(lcrtjr fnifrsçA() d(rs srtigos 5l c -5ú dà l,ci 5.'164i7t. § ainda que Írã() esrâo ilcursos enr
rr<rrhtlrn clos cÍinles relacioDados no ârtigo l()ll Ca lei I t) .lô( t,,lfr() I Atnr{ ,r
!r»rrpt()rliss(r- o coordsaad<rr do crxrriti' .'spêclnl. dcu pot. crnp()ssiidos ()s n(l!.r\
r i,nrn()Írerrtcs rl() conrielh() dc âdminisrraçào c dr) c |l\clhrr Iiscal c scus rcsD(juri!()\
rrrplcrrrss Ain(la. afitcs dc d{l scquênciu às dtjli lr(, aç('iüs. a Prcrirlerrtc St.a Raqucl Silva
\Jat(r\ IlahÍi, c(»rvid(ru a dirsroÍia da !lcsrã() Zí):(|/lo:2 pâr? arr.adecor l\clôs trah;tlhri\
t)!ustí(h,s ncsscs arr(rs dc gcstào, salienrarrr.lo que rrrcsnr(t pcrarrc r()dlrs (rs (lssati(|s tir,;r
rr»r*:gtri«l«r iesultâdos positiv(t A lncsnrâ tatr banr .lgrad(:ccrr a(.)s rrrenlbros (l() c('rsclha)
ti\Lrl e colab(nes pel()s trahalhos prcstital(l\ ctr) lrrol (l{ eo(rl)cratr\a l.. l \(.!lutda ti)i da(lil
:'rqrrrtrreiu ar dclibsrôçÕlj§. 09 - Dcsrrnâçà,!) de pcrdas (,u sobrírs ( onnrrmc (:^I,i't.t,l,()
vlll {l)()S ltiNI)r}S, t}^1.^N((), l)t.lif'ÍiS,,\S. S()t}R-\ri ()t i t't-:RI)^si) d(, c.sratutu
s(,clal (luc rege a cooperôtiva ART 6l - [:icam constituidos. a serem destirradQs <ias
-il'r.rs lrqrrid:rs apurÍrdas rro cxercicio (rs s€Luintcs lilndss t - f59;. o()nto !(;ND() l)t:
r.-1. \l ll\'^, dêstinâdô a rcpaÍ&r ]x:Ídâs s ôt(:n.t(:Í âo dcsel1vol\.i ntç,nt{, cle suls ati\.ididcs
ll li'rô c(ún(! lrt:ND() DLi ASSI:i I tlN( t^ rt:( Nt('Á- Lt)t t('ACION i\t. t.: Sor.lÂr
,1 .\ l liS) ck:stirrado õ preslaçào dc tssirlôncia aos ls.r,ci:r<t.rr. . x-us l:r,rilirr.,\ It
lrr"., c()rro FtlNÍ)O t)Ij- l.()MfiNT(). P:rra apli.-açâo errr csru(l(,s de prt'tet(,* industrrnr\
c()rrlerciai§ ()rr de §er!iÇos a §€rem i plrtrtad()s n(r nturic!pio,sede. enr clr n tpt.i'rlc[l(, nr)('hicti!(, s()cial du coopeÍoriva. lV - 5oo/o scÍào destinâdo!, para rI r.cs(,hr§1ii) dd
'lssenrhlcia c;cral ()rdi.âíiâ ô r'csi!I1âd.' d., .ixercrci(! d.- 2o2t (d('is ,r1it .. !inlc'e ,,nr)
iir' (l* RS{ô í!írtt,Oír (quarenta rnil sr:i\cr r(rs e se\sefllâ e.ir. rcais c scrs r.e,tâ\(,s)
.i(\\r lirrnÉ FtlNtX) f'}ll ltt:StlRV^ (:S.lô, desti.(rrr-se RSt0 t(r7 (ü (.t(./ nrit c{.!Í(}.

.hnt Comercial do F;stâdo de Santa Catarina 25nrDo1)
Cerri,i.o o R(gislru em 2Jl03,2022 DálI dos EfGiros22/03/2022
Arq ur vnmerlô 202 26057224 proteoto 2Zt1OSjZ24 & 2ZO3l2022 NIRI 424ü)0?4 i 8 ]\ n( da eúprcq C ( X)PERATM DE PEetiE:lOS PR()DUTORÉS Í)E T^ r() _ C(x rpÊ RTAIO
rs'r {locumqto íbdc y vqitr ado cú htrp-//Feinjue...sc.8ov b/âui.Ítr.a.aoD(un.s:ôJaurdricacâ..rsnx
ah, §dll 14 1 3141 64071 749
,1i., ü,tJr! foi rnrÊnricâd! digíat nenl< c arsixada e,n J5/01/1022Btasrô tn,rg(r tt,tr.cllo\ - SccerâriGgsrnl .rn cxcriçt, b/
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\r-\\,'nlH c sele rcai§ c rrlr cerltavo', t-^'l'I:S ( t5'1') d(:§tirrotr-sc RS(; l(m ll (\cr\ nrrl e

o wirlte c Urt! côntav()s, lr( rNlX) l)t: Ír()ME;N1 () ( l('oló) dcslin()tr $(

Ia.Slo((r.lal(quâlr(irlit(:\os§cnlacscis'cxiss'ritc'tâcLl'rrêr:nt8v'rsl()tílÔÍde
RS2O.33.{.O3 {vintc nril trezetrtos ( lrrrilà c (ltrâtr(t reârs (- três ccntâv(ls) tic(]tr Farâ

r....,,1!çà(, da A*senrbleia (icral ordrnarra. sendÔ qrlc aÔ Âhrrr â votâç..! Íi(rr"

(,rrtrninri(lâdc§ do§ c,oopcrâdos prqscnaes e com 'lireit() 
lt t'(rl()' cssc valor li)i deslina(lt' ir

l)r! ll):rrrec('Í rla co.]peÍativa para que a mcsma cl'nllnue etl'l tilncionanrclr1() c lÍrssa
.,,,r,,.,, "", srras r.rcccssidadcs sêgrr:ndÔ aindn ncssc rleslrxt â\§trrtÍ() c prcsirlerrtr. sr't
lr,'.t,,"1 S;lrÂ Mâlos Rahrr, lclrrbr(rrI i\.)s ii§§ll.-r:]d\)§ (lrrillll(! n r{}lrcitâç:11' (lu

\,rrrn)rr,itt liv d()s titnílos lti.tcl na íss(1tnl)lciit ,nlcrioÍ, lÍalond() d!:sr'ia lbllllil il

',rt()rnrítçâô 
()s íirodos. rêferente* às sohras do cxcrcicio de 2O2() (d()is nril e \inle) t':

lo: I I d.)i:' mil e vinte e uÍrr) totâlizaÍn r,s §clltrintes rratores Ft i\t)() l)f': Rt'-StiRl'r\'
R,tl.i 2ll.19 (treze mil duzenios e or\ze rcais e llinta e lr(rvc ccrltavr)s] Ír^l_l:S'
l{Sô t(x).2 | (seis mi e ccÍn r.'âis r: wirrte t' rrnt 

'c!r{aYos) 
I:( l\DÔ Dh F()Ml:lN f()'

llss ?114.\ô {()itco rnil drrzcntos e (,rlcnl c !l(rirtrr) rcsr\ c 'rrrLl(rc'nlit 
e s!'i5 cctlla!!r§r '\

llr'r'srdcrrie aindâ esplsn()tl §()hre â LFlestão di) I .\ I t S 
'eltren(e 

â() alr(t dc 2(12() (d(n§ rllrl

t rr,rte). serrclo (lu€ d(|s ltsl tl2(r'(,2 (ulrr nril ()iÍ('ccrli(rs e rinlc ': *-is reais e scsscílir (

itr,r\ (:c,nlâv(rs). lôrânr desconladog R§()ll.s4 (§eisccntos e l,'e7§ Í(.ai§ .! o,nqlrcÍlta (r

(luirll(, cc[lavQs) reltÍeollj Às despcsas dir atscrrrblcin dr'r trtcsrlrtr arr('' scnrlo aplicarlo (|

..rl,,rclcllsl2li,08(t.mnrilduzcntÔsotrczcÍc'âi\c(ril1,Úcntilt(t'i)[:nr2tt(le()rrl(rl)r(t

.!(:larf I o r csmo li>ra rcsgâtado rr(r vakrÍ dc RSI f_i7'27 (un1 ntll Juz(nlos ( tÍillt3 (

!,(tc rcats c !'illte e sete cçniavos) teltd(t ncs:'c§ 
'tlcsc§ 

dc âpllcaçã{) tlll1 telrdilt)§tllr) d!

ItS:-1. I.r (vitrrtj e quôtÍo ÍcBis e' de/-C'rr(l!c c.flltr\(ts). Ê-ssc ra[_rr li)ra Ísssal.rd(' l)arir

lr.il:,u (! [)r(ricl(t de câPacitaçà(, d()!{ a§s(iciad()s. realizado atravcs dc ulrr cuÍsit de IX('l;l'
rPt rt ntr(, \lA C}tisTÀÔ DA PR()FRITT-DÂl)É RtrRÂl L/()l 

^(iRolNI)llSlRI^ ^rndà
*rli.rlt([t-§c qrre o v!tot d() FÂll..s e()ntirÍlirc o cstatrltQ s.:Ív(: Dara a Plc§lilçi'l(' (l(

.rrir\rürr!.i.r aô5 aselciados e serls lãtniliât§§. sctldI quc d§vc scÍ ulilizad(, duÍlrrtc ('

r1cc,» rcr do àno em que Íiora de§linado lo _ Â3$unl«.>s lierais Conlorrne cirâdÔ n'l (rí(l('rÍr

r,. t|.' dccorreÍ das terrrriàr.s do edínirrirtrari.o. r'iu-s! a rrecr's'idadc <le rcr rrrat' r'tti:t

1..,sr<'rr tr.rt»ltaDtl(l iDtcrnatrrerrtc .tc'rrlo a alta rlern:rnclt de scrviç<'r' s!'íd(r (ltt(- tlc

,,,*nrlrr.rs da diÍetoÍia nâo podenr eslar prescntc§ ern dias Íixos devid§ â qLtcstÔc§ dc

\rrns pr'()píiedades/agirôindustrias Des§â f()Ím& tbra levado pâÍa 4 âsscnlttléiá a Irr(!lr(ts'á
rl(: r.t,ntrataçã.t dc maií unr lürrcion:Íio. c(Jl()cadlr enr votaçào. tt pÍop§§tit Íbi ôPI(r\Âdô

Ír(,r' unânríridâde d§s prescntcs com vot(r valid(ts lr_m seguidâ (' SÍ f)ltcetl Ri'hcl1')

it,tLrl.rçh c\planou sobÍc !r I'sirü do nrunicrpi() dc t.ril)/s(. sercl() c(,rllenta(lo (lr.rç ()\

:.cr.rr,irrrss púbtic.)s tc!:ebcrào ünl \âlc qr.rc grlcra \(:í !'st\' aP('na\ írd lcira c "rrnrrho
i,rnr valor dc ItSlT 5(X).()Í) ídezessere rrril e'qtrintos rear§) âPr(r\itrradaíriÉrllc l.,arô a

.1rr1t'r:rtiva crrr cada nrês Sr:guirrcto ainda n<)s asstrntos gerais a Pre'iclerrtr: 'i!'r\(ttr a

1''lrrIa lrwrc ao§ prescrrtr.s. () ass.rcia<tÔ (oeran(' PÂrrlo lâílchettâ ti'? {r l.'vâ ol anlcllt(r (lc

., .,,r,rp.rru,,.,,r eslt! ,?aliZândo um pÍoieto de vsl.tda onlrtr!' âtÍâvé§ dt: ôi)l'cali\t)s oo

rrrcr,' r().:ral, s presidentc inltrnrÔl, §eÍ tlrltâ iderâ \'Âlida e (ltre jâ eslavlr ctil

lllltr(.tiíur!:rrt(r. porém dsvidr, às clenrarxhs de serviço r;i() l't)ÍÂ consegrrirlo Prrr crtt

!,.rtrrir serll nrâi§ ningui'ln sE lrlâ!rif§iitâr a P,e§i(laM' sll\p§lrdctl (ls lÍat'illho\ l)ci1)

Ju[tâ C.omercial do EsEdo de sanra câtâÍina 25to7i2o72

Cetlilico o R€Erslro cm 25103/2022 t ala dc Efeilos2Aotlzi2z

^rqnrln 
nlor i, 2022605 7 224 PÍot.t'oto 226057224 dc 22101/2021 NIRF j2{rrool:l ltt I

\.rncll cnrIjlÊrt COOPERÁTIVA DE PEQIIINOS PROD1:T()RIis Dl: TAI() _ COOP!RÍAIO
l:\r. dN!nr.nlo pôde seÍ velilicâdo em hlt|://reAinjuc.sc s(.8ôv híaulentiü(aóD.{uft.nlos/nutcíri.Àcâo'a§Px
( h.!(.In.!-1 ll34Ió:1071749
I íi c.'pi^ lôi nuGnti.âda digíalmcnlc ( as§imdâ ctn 25l03n022BlÀ$o Borses BârLêllos - Sccrctáncgc6l @ er€(ic(' v
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i.fir,)(r rr(j(.\isàÍi(l a lavratu!a dcsta ala Rr:atrer Í(' ()§ Íratbalhlrs. à rrrcsrtla li)r lidil
ltlrt,vada e assinada por todos os pr('sentes.

( l:R't lD,\(): (;erlíficrtrros que o pl"c$fnt. é (ópir ÍIcl dn aaa arnrrs(ritlr Írns folhâs
lt (íi-ctrr. . wcrso). lâ (Íre,trê e wer-s.'r c l9 (frcnr..c srrs(,, do livro dG :rrss rr.iDr.i'
I ír'r'r) rl{.§a:r t()(rpernaivâ.

I .r r , \( I 2 dc rntrr ç() dü fO3:

Itllrrel Silva Malrrs R*lrn

PRCStDLF,í'I T: \eli \À al(,, I'crrrl)cr

srl('Rr.. r ÀR1.4

Junl:r ('onrercial do tslado de Safltâ Catarina 25/ol/]01l
( .rtifiLo o Resi\úo em 25101/2022 Dara dc Efeiro. 22/A3/)O22

^ 
rqurvanrdro 20226057224 I'ÍorôcÕrô 226057224 dc 2203/2022 NIRE 4?4flm24 t81

\_.mc di crnpEsâ ( (X)PI]RATM DE PEQIJI:,\*OS PRODI,'TORES DF T^l() - C'OOPERT,\t()
l:nc .l.cúnento f,ode sÉ, vêrificado m hÍp://rcginjuc.rc.$.gov.br/âutêrriúráol)cumúros/.uIdti(ácãô.$Íx
( hanc.la ll t 3l4l6.107l 749
I ír cópia loiàuLenticá& digilahnúlee àsqnãdà.ln 25/03/21)22Rliscô lh8.s Barccllo\ - s..NrâriGgcml.m exeÍ'irn' \r
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226057221

TERMO DE AUTENTICACAO

COOPERATIVA OE PEQUENOS PROOUTORES OÊ TAIO . COOPÉRÍAIO
22€057224 - 22to3t2022
006 . ATÂ OE ASSEüALE|A GERÁL OROINARIA
219 - ÉLEtCAO/OESÍITUICAO OE DIRETORES

, 
" Rr ( tr\t R() EM lrnlr/2l)]:

REPRE§I:\r Â\'rF:S Ql U ASSI NAR^M l)r(irT.lf M Êt I rl

R(n 
^ND() 

MARIIM llLCK Às'n.dodm

.lurrra ('ornerciâl do Estâdo de Santa Catarinê 2\tori2r22
( rliÍrc. o Regislro .in 25rc3,2022 Dara dos Efcitót22lt)3/2022
,\n tt' 

' 
vnnrnto 20226Í157224 Pôloolo 22ó057224 dc 22103/2022 NIRE 42,10ü)24 I I I

\d'rl. tlã empEs ( (XTPERÂTryA Dti PEQUE\-OS PRODUTORES Dl: TÀIO - (-íX)Pl R tAIo
I \,c dô.omúro lxl(lc *r vdií.adô em htlpr,têsin-jucc§..sc.gôv.brlÀutcúicí.i"D.,.ün).:n,oi.rL,cxr'ra.;rr ir \n\
( l,ár(cl. 14 l 1141 6407 t741,
I \rí rónia lôi aol.nícadí dieihhncnle !'assilada e,n 25/03/21)?2Blâsco Ílolge\ BaN.llos . Src rcrilio-gem I crn .xcrcicio b

r. r,,,É 127802r3834780 CPF SOLICITANTE:017.430.461-70 NIRE | 42400024181 ÊMiTtOA 1310712022 P ROTOCôLO] 22,1505'í8
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

iiir,/Coo1J2 14tO3t2014
COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

,. ]'"iA DE FEQUENOS PRODUTORÉS OE TAIO . COOPERÍAIO

. ,, . ;r ru:xio (NoME 0E ÊaN_rAS aJ

:'L::ÀTiVA DE PEQIJENOS PRODUTORES DE ÍAIO - COOPERTAIO fffi;l
,i. . À1) i)^Ât !/LôaDE ECONôyiCÂ pRtNCtFTAL

t ,-- :a - ÊrbficaÉo de outÍos produlos alimêntício6 nâo êspecaÍicâdos anteriormêôte

icas sEcu
, r r c1 - Hoaticultura, exceto morango (Dispensada')' i -1.f .1 . Cultrvo de cítricos, exceto larania
ri-4-99 - Cullivo de frulas de lavoura pêÍmanente nâo êspecificadas antêriormente

r 555-05 " Píodução dê ovos
..ir?-141 - Crieção dê pêixês em águe doce. 11.2{l - Fígorifico - abate de bovinos

l' 2-03 - Frigorífico - abate cle ovinos ê cepriros
1.01 - Alrate de âves
1 03 . FriqoríÍico - abale de suínos
l.Í12 - Fôbricação de conservas dê peixes, crustáceos ê moluscos
r-i0 . Fabricaçáo de conservas dê frutas

- Fabíicaçâo de conservâs de lêgumes e outros vegetais, exceto palmito
. Fdbíicação de sucos concertÍados dê trutas, hoataliças e leguhes
- FâbracaÉo de lalicinios
- FabÍica€o de farinha de milho e dêrivados, exceto ólêos dê milho
- Fâbricação dê aqicâÍ em bruto
- FabÍicaçào dê produtos dê padaaia ê coníeitaíia com pÍêdomináncia de produçào pÍópraa (Oispênse,1a -)
. FahÍicação de produtos deaivados do cacau e de chocolates (Dispensada r)
- Feb ricação de mâssas alimenticias (Dispensada')
- Fãbricaçâo de eguardente de cana.de€çúCAt

rÂ NATUREZA JU RiDICÂ

' : lir qlri!.lOt{ARIO RAFAEL BUSARELLO

PE EDUARDO

' r;iTÂio@GMAlL.coM

SALA O2

iELEFONE
(47) 3s62-2794/ (47) 9178-7339

TAIO

530

DArÂ OA SriUAqÁO CADr.SraÁ-
$103m11

OAÍA OA SIÍUÁÇAO ESPi:I)AL

r.io cclâ InstruÇão Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

': .o úa 28n21m23 às 09:57:2'l (data e horâ oe BÍãsitia) Página. l12
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

I ro,ôú01.32
, |.}:

: :... I -RATIVA DE PEQUENOS PRODUÍORES OE TAIO . COOPERTAIO

I .. aLs'-RrÇÃc oÂs ar vroaoEs EcoNÓalrcas sEcuNoÀFrÁs
ii, 49 {-99 - Comércio atacadista de outros equipamêntos ê ârtigos de uso pessoal e doméstico nâo especiíicados

CoMPROVANTE DE |NSCRTÇÃO E DE STTUAÇÂO
CADASTRAL

1410312014

, : 00 . ComéÍcio vaÍêiista dê hortifÍutigÍanjeiros

. I:T: -RIÇÂO OA NAÍUREZAJURiDICA

Cooperativa

,': L:i'iIClOI'IARIO RAFAEL BUSARELLO 530 satÁ 02

TAIO E]-11 1fi0 000 PE EDUARDO

(47) 3562-2794/ (47) 9178-7339
., !-lCPT.RTAIO@GMAIL,COM

L

l4/03r2014

t

1 ;'. ,-..!.) dê ôlvarás e lceryas é dieib & enpreend€do( quê akt?(b áos,êqu,s,Ígs corslsrbs rrs RêsoLrçáo CGSIM ô§ 51 & 1l Ce
' it19 ou dê l€{,isláçáo ptoüia ercamin& so CGSrM pêlôr êr,tês ,bdêíáfn,os, nb /FJt,dí) â R*eila Fec}.Íal qta@er. - ; ird,rdL' quanto ás ât,vÍrâdes dkper§ldas

' .-iJ,r i,'Êla lnstruÇão Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

,,i t,) na éê 28n212023 às 09:57:21 (data e hora de Brasília). Página 212
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
SecÍetaria da Receita Fedêral do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COÍIit EFEITOS DE NEGAÍIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

r,rorr':e: COOPERATIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE TAIO - COOPERTAIo
cNPJ : 19.931.480/000í-32

lieGsalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
r esponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado cue:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do BÍasrl (RFB) 1.'..;.,r

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nc 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deteímina sua
desconsideração para fins de ceÍtificaçâo da regularidaóe fiscal, ou ainda nâo vencidos: e

2. não constam inscrições em Oívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)-

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, êste documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Eeia certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo Dara
tod()s os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à §;tr,'.,., :11

.,rjeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi'Je as contribuiçócs !oci,:is f'r:ri'i:;tiir
rr;-rs alÍneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212,de24de.iulhode 1991 .

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à veÍifcação de sua autenticidade na lnternet, ncs
:,nd(..ÍeÇos <http://rb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

C,iÍtidáo êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211\t2f ', a

::íírtida às 14:32:39 do dia 06112f2022 <hora e data de Brasíliâ>.
Válida até 0410612023.
Código de controle da certidâo: D1B4.9AFD-4966.E35F
Qualqucr rasura ou emenda invalidará este documento.

N
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10/03123, 07:U Consulta Regularidade do Empregador

im 0 í, íl'l lf

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

19.931.480/0001-32

cial: COOP€RTARIVA DE PEQ PROD DE TAIO

R CORONEL FEDDERSEN 1065 SALA 201 / CENTRO / TAIO / SC / 89190-
000

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

GAT,X'A
,) i.i . , rt',]i ht :tn iEfrEP !i

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03 /2023 a 08/ 04/ 2023

CertiÍicação Númeroi 2023031002315507838270

Informação obtida em 70/03/2023 07.34i25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https J/consulta-crf ca ixa. gov.br/consultací/pages/consulta E mpregad orjsÍ

-ssu

1t1
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀLHISTÀs

..,-r:e: COOPERATM DE PEQUENOS PRODUTORES DE TAIO - COO--,E-?TÀLC
i I..q1,R.I Z E FILIAIS)
i- !PJ| 19.931.480/0001-32
r.'e rt. i dão n" | 40449839/2022
-xpeciição: r7 /Lf/2022, às 13:19:13
v riiclade; f6/05/2023 - 180 (cento e oltenta) dias, conrados da c.ii.!
re srLa expedição.

,,t,ifica Íie que COOPERÀTM DE PEOITENOS PRODUTORES DE TÀIO - CooFEÁ1 \-Lil
ÍLa:.TRrz E FrLrÀrs), inscrito(a) no CNp.l sob o n" l" 9 . 9 3 1 . 4 I 0 / o ú 0 I .3:.
N/ic CoNSTÀ como inadimplente no Banco Nacional .le l)..v.,(i,, jt.,

.rb;rllristas.
t-rrl idSo emiCida com base nos arts. 64'2-A e BB3 .A ,.1.i í'(r1ir, ,.
r,ri,r I.eis dô Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.44,),1(,r.-r r:
',...451 i20:-7, e no Ato OL/2022 da CG.IT, de 2t de janei::o (tÉj 2i.r:t ,

i')s dados constantes desta Certidão sãc de responsabili<1ac.-., r...
.1' : i.bunais do TrabaIho.
\.) caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emoresa err: re1,:,..i
'r t'ÕdoÍi os seus es tabe lec imentos, agências ou filtais.
.\- ,rcei:-aÇão desta certidão condiciota se à vei:if icaçã.o ri.: ,.,,.,
,r:rt'enticidade no portal do Tribunal Super:ior <io Trabai;L-r rr.r

'ri e r:net (http: / /www. tst. jus.br)
'rr: idáo emit j-da gratuitamente-

rNFORr,rAÇÃO IUPORTÀICrB
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas const46 69 <ia61rsr
recessários à identif icação das pessoas naturais e iur írj,-c..r,,'l:raoimplentes perante a lrusti-Ça do Trabalho quanto às obri<1trç(re:;
..:rt.abelecidas em sentença condenatória traasitad.a eÍn julqâ.l(: í)r .,ll
,:rcordos judiciais trabalhistas, inclusive no concet-neil.;e aos
rer:olhimentos previdenciáríos, a honorários, a custas, ã
.:molumentos ou a recolhimenlos determinados em lei; ou d.eco:r-er--:t'r-
de execução de acordos firmados perante o Mi-nist.ério púbrico irr:
'I'r-aba1ho, Comissão de Conciliação prévia ou demais tÍr_u1os qrte, r.)i,.
rirsposição 1egal , contivez: força execut.iva.

§/


